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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19, da Constituição, 
e eu, Fi!into Müller, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 
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NY 22, DE 1973 

Aprova o texto do Decreto-lei nY 1. 268, de 13 de abril de 1973. 

Artigo umco. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.268, de 13 de abril de 1973, que "auto­
riza o Tesouro Nacional a subscrever ações do aumento do capital da Aços Finos Piratini S. A. 
e dá outras providências". 

Senado Federal, em 7 de junho de 1973. - Fílínto Müller, Presidente do Senado Federal. 
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4 - l\IESA DIRETORA 

- Projeto de Lei do Senado n.0 42/73, de autoria do 
Sr. Senador Ney Braga, que dá nova redação ao § 2.0 do 

5 - LíDERES E VlCE-UDERES DE PARTIDOS 
6 - COMPOSIÇAO DAS COMISSOES PERMANENTES. 

ATA DA 62.0 SESSÃO, 
EM 7 DE JUNHO DE 1973 
3. • Sessão Legislativa Ordinária, 

da 7 .• Legislatura 

PRESID~NCIA 005 SRS. FILINTO 
MüllER E PAULO TõRRES 

As 14 horas e 30 minutos. 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalerto Sena - Geraldo Mes­
quita - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco Alexandre 
Costa - José Sarney - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes- Vir­
gílio Távora - Wilson Gonçalves 
-· Dinarte Mariz - Duarte Filho 
- Ruy Carneiro - João Cieofas 
- Arnon de Mello - Luiz Caval-
cante - Teotônio Vilela - Au­
gusto Franco - Leandro Maciel 
- Lourival Baptista - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin­
denberg - Eurico Rezende -
João Calmon - Amaral Peixoto 
- Paulo Tõrres - Nelson Car­
neiro - Carvalho Pinto - Or­
lando Zancaner - Benedito Fer-

reira - Filinto Müller - Accioly 
Filho - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Guido 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá á 
leitura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECERES 

N.0 s 176 e 177, de 1973 
Sobre o Projeto de Lei do Se­

nado n.0 70, de 1972, que altera 
a redação do artigo 7.0 da Lei n.0 

5. 698, de 31 de agosto de 1971, 
para corrigir desigualdade que 
atinge ex-combatentes. 

PARECER N.0 176 
Da Comissão de Constituição 

e Justiça 
Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
De autoria do ilustre Senador Fran­

co Montoro, o presente projeto altera 

o artigo 7.0 da Lei n.0 5.698, de 31 de 
agosto de 1971, com o propósito de 
assegurar ao ex-combatente o direi­
to à percepção de aposentadoria in­
tegrai, desde que, anteriormente 
àquela data, tenha requerido a inci­
dência de suas contribuições previ­
denciár.as sobre a remuneração total. 

Esclarece o autor, na justificativa 
do projeto, que a modificação intro­
duzida pela citada Lei n.0 5.698/11, 
estabeleceu "desigualdade e inj usti­
ç.a" para um grupo de ex-combaten­
tes, justamente aqueles que, na vi­
gência da lei anterior, aguardavam 
o decurso do prazo de carência de 36 
meses, após a data do requerimenW, 
para obt.erem o benefício. 

De fato, dispunha o § 1.0 do arti­
go 1.0 da Lei n.0 4.297/63 (já revo­
gada): 

"Os segurados, ex-combatentes, 
que desejarem beneficiar-se des­
sa aposentadoria, deverão reque­
rê-la para contribuírem até o 11-
mite do salário que perceberem e 
que venham a perceber. Essa 
aposentadoria só poderá ser con­
cedida após decorridos 36 meses 
de contribuições sobre o salário 
integral." 
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Tal direito foi, no entanto, abrupta­
mente revogado pelos artigos 1.0 , 

item li, e 7.0 , da nova Lei, que fixou 
o limite de contribuição em dez sa­
lários-mínimos, tanto para o "salá­
rio-de-contribuição" como para o 
"salário-de-benefício". 

Parece-nos pertinente e justa a 
proposição. O direito à aposentadoria 
integral não deve ser resultante de 
um simples lapso de tempo, ou, mes­
mo, de uma providência burocrática. 
O legislador, concedendo esse benefí­
cio ao ex-combatente, teve em mira 
premiar o heroísmo e o elevado senso 
patriótico daqueles que, em defesa 
das liberdades humanas, ofereceram 
suas vidas nos campos de batalha. 
Entendemos, por isso, que todos ex­
pracinhas têm direitos iguais, porque 
foi, em igualdade de condições, que 
serviram à Pâtria. Daí emerge o di­
reito à aposentadoria integral, que 
a lei não poderia ter restringido, nos 
exatos termos do § 3.0 do artigo 153 
da Constituição. 

Assim, o projeto, além dos elevados 
fins a que se propõe, de fazer jus­
tiça e restabelecer a equidade, aten­
de a um consagrado princípio cons­
titucional. 

Por outro lado, a eXlgênei.a previs­
ta no parágrafo ünico do artigo 165 
da Constituição está plenamente 
atendida, pois não há criação, majo­
ração ou extensão de benefício, uma 
vez que os ex-combatentes, comple­
tando aquele período de carência in­
terrompida, continuarão a contribuir 
para a Previdência Social com base 
em sua remuneração total, fornecen­
do, assim, os recursos necessários ao 
custeio da aposentadoria integral a 
que a grande maioria já fez jus. 

Ante o exposto, o nosso parecer é 
pela juridici.dade e constitucionalida­
de do projeto. 

Sala das Comissões, em 11 de abril 
de 1973. - Accioly Filho, Presidente 
em exercício - Carlos Lindenberg 
Relator - Helvídio Nunes - José 
Sarney - José Augusto - Mattos 
Leão - Heitor Dias - Franco Mon­
toro - Wilson Gonçalves - José 
Lindoso - Gustavo Capanema. 

PARECER N.0 177 

Da Comissão de Segurança Nacional 
Relator: Sr. Virgílio Távora 
O projeto sobre o qual somos cha­

mados a opinar é de autoria do se .. 
nador Franco Montoro e objetiva al­
terar o artigo 7.0 da Lei n.0 5.698, de 
31 de agosto de 1971, com a finalidade 
de assegurar ao ex~combatente o di­
reito à percepção de aposentadoria 
integral, desde que àquela data, te~ 
nha requerido a incidência de suas 
contribuições previdenciárias sobre o 
total de sua remuneração. 

Ao justificar a propos1çao, salien-
tou seu eminente autor: 

"O presente projeto tem por 
objetivo corrigir uma situação de 
desigualdade e injustiça que atin­
ge um grupo de ex-combatentes 
brasileiros. 
Com efeito, a Lei n.• 4.297/63, que 
concedeu aos ex-combatentes o 
direito à aposentadoria integral, 
determinou, em seu art. 1.0 , § 1.0 : 

"Os segurados, ex-combaten­
tes, que desejaretn beneficiar­
se dessa aposentadoria, deverão 
requerê-la para contribuírem 
até o limite do salário que per­
ceberem e que venham a per­
ceber. -Essa aposentadoria só 
poderá ser concedida após de­
corridos 36 meses de contribui­
ções sobre o salário integral". 

Em 1971, essa apo~entadoria foi 
revogada pela Lei n.0 5.698/71, 
que ressalvou o direito do ex­
combatente que "na data em que 
entrar em vigor esta lei já tiver 
preenchido os requisitos na legi..s~ 
lação da revogada" !Art. 6.0 ). Ex­
cluiu, entretanto, inexplicavel­
mente, aqueles que já haviam re­
querido o benefício e estavam 
contribuindo regularmente na 
forma da lei, esperando apenas 
que se completasse o período le­
gal de carência. 

Aduziu, ainda, que com o advento 
do art. 7.o do citado diploma, ape­
nas um pequeno número de ex~com­
batentes foi atingido, isto é, exata­
mente aqueles que jà contavam com 
alguns meses de contribuições sobre 
o salário efetivamente recebido. 

Na Comissão de Constituição e Jus­
tiça foi a matéria distribuída ao Se­
nador Carlos Lindenberg, o qual, em 
seu douto pronunciamento, favorá­
vel, assim se expressou: 

"Parece-nos pertinente e justa a 
proposição. O direito à aposenta­
doria integral não deve ser re­
sultante de um simples lapso de 
tempo, ou, mesmo, de uma provi­
dência burocrática. O legislador, 
concedendo esse benefício ao ex­
combatente. teve em mira pre­
miar o heroismo e o elevado sen­
so patriótico daqueles que, em de­
fesa das liberdades humanas, 
ofereceram suas vidas nos cam­
pos de batalha. 
Entendemos, por f.s.so, que todos os 
ex-pracinhas têm direitos iguais, 
porque foi, em igualdade de con­
dições, que serviram à Pátria. Daí 
emerge o direito à aposentadoria 
integral, que a lei não poderia 
ter restringido, nos exatos termos 
do § 3.0 do artigo 153 da Consti­
tuição." 

Com vistas às repercussões do pro­
jeto na ãrea da Previdência Social 

solicitamos ao Ministério do Trabalho 
que o examinasse, tendo a Assessoria 
Técnica daquela Secretaria de Esta­
do se manifestado contrariamente ao 
mesmo pelas seguintes razões: 

1.0 ) O mencionado artigo 7.0 da Lei 
n.• 5 .698, de 31 de agosto de 1971, que 
se quer modificar, apenas harmonizou 
a legislação previdenciária com dis­
posições expres.sas que disciplinavam 
a situação dos ex-combatentes; 

2.0 ) a Lei n.0 4.297/63, que o pro­
jeto estabeleceu, concedia vantagens 
excepcionais de aposentadoria justa­
mente ao ex-combatente menos care­
cedor de amparo, pois aquele que 
morreu no campo de batalha deixou 
para seus dependentes pensão co­
mum, sem nenhuma vantagem adí­
cionaL e o que voltou incapacitado, 
foi considerado inválido, recebendo 
aposentadoria por invalidez pura e 
simples; 

3. 0
) que a providência perseguida 

pelo projeto voltaria a acomodar si­
tuações discordes no seio da massa 
segurada, comportamento que não se 
coaduna com as finalidades da nossa 
previdência. 

como o eminente Senador Franco 
Montoro alicerça sua proposição no 
fato de haver a Lei n.0 5.698 feridO, 
em seu artigo 7.0 , direitos adquiridos, 
queremos inicialmente fazer exame, 
ainda que perfunctório, da distinção 
entre direito adquiridD e expectativa 
de direito, para melhor fundamentar 
nosso parecer. 

"Direito adquirido" é aquele que se 
incorpora ao patrimônio de seu titu­
lar pelo preenchimento de condições 
ou requisitos legais, não podendo, "ex 
vi" do parágrafo 3.0 , do artigo 153 da 
Constituição, ser revogado. 

Parece-nos, data venia, precisa­
mente esta a hipótese resguardada 
pelo artigo 6.0 da Lei n.O 5.698 de 
1971: 

"Art. 6.° Fica ressalvado o di­
reito ao ex-combatente que, na 
data em que entrou em vigor es­
ta lei, já tiver preenchido os re .. 
quisitos na legislação ora refor­
mada para a concessão da apo­
sentadoria por tempo de serviço 
nas condições então previstas, 
observado, porém, nos futuros 
reajustamentos, o disposto no art. 
5.0" 

"Expectativa de direito" é aquela 
em que o agente tem uma situação 
em curso dependendo da satisfação 
de requisito ou condição legal. 

Esta a hipótese (expectativa de di­
reito) que a proposição quer equipa­
rar aos titulares de "direito adquiri­
do", protegidos pelo mencionado ar­
tigo 6.0 

Ressalta do exposto que o projeto 
não merece ser acolhido, pois sua 
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aprovação, em que pesem os nobres 
intuitos de seu proponente, alteraria 
a sistemática de nossa legislação pre~ 
videnciária. 

Opinamoo, assim, contrariamente 
ao projeto. 

Sala da.s Comissões, em 6' de junho 
de 1973. - Waldemar Alcântara, Pre­
sidente - Virgílio Távora, Relator -
José Lindoso - Celso Ramos - Ben­
jamin Farah, vencido. 

PARECERES 

N.os 178, 179 e 180, de 1973 
Sobre o Projeto de Lei do Sena­

do n.0 12, de 1973, que institui 
multa pela retenção da Carteira 
Profissional após o término ou re­
visão do Contrato de Trabalho. 

PARECER N.0 178 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: José Sarney 

O projeto sobre o qual somos cha­
mados a opinar é de autoria do Se­
nador Nelson Carneiro e tem por ob­
jetivo acrescentar parãgrafo único ao 
artigo 53 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, determinando que a J?Ulta 
ali prevista seja aplicada em quadru­
plo caso a retenção da carteira pro­
fis;ional se verifique após a rescisão 
ou término do contrato de trabalho. 

Ao justificar a proposição, seu emi­
nente autor salienta o fato de consti­
tuir "velha aspiração dos trabalhado­
res a criação de um dispositivo legal 
que obrigue o empregador a devolver 
a Carteira Profissional, devidamente 
anotada, por ocasião da rescisão ou 
do término do contrato de trabalho". 

Aduz que. recentemente, por oca­
sião do Congresso Nacional dos Traba­
lhadores, realizado em São Paulo, 
aventou-se o assunto. 

Conclui sustentando que a fórmula 
por êle preconizada. para atender 
àquela justa pretensão, parece ser a 
mais prudente e razoável. 

Notamos. entretanto. pequeno lapso, 
ocorrido com a ementa do projeto: 

"Institui multa pela retenção da 
carteira profissional após o tér­
mino ou rescisão do contrato de 
trabalho." 

Na realidade. tal multa já existe, 
ex-vi do artigo 53 da CLT. A proposi­
ção, acrescenta parágrafo únJco ao 
mencionado preceito, determinando 
que multa será cobrada em quádruplo, 
quando a hipótese, alí prev!sta, ocor­
rer após o término ou rescisao do con­
trato de trabalho. 

Verificamos, ainda, a falta de arti­
gos relativos às clãusulas de vigência 
e de revogação das disposições em 
contrário. 

Feitos estes pequenos reparos ma­
nifestamo-nos pela constitucionalida­
de e juridicidade, do projeto com as 
seguintes emendas: 

EMENDA N° 1-C C J 

Dê-se à ementa do Projeto a se-
guinte redação: 

''Acrescenta parágrafo único ao 
artigo 53 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, determinado a apli­
cação, em quádruplo, da multa 
nele prevista, caso a retenção da 
Carteira de Trabalho e Previdên­
cia Social ocorra após a resctsao 
ou término do contrato de tra­
balho." 

EMENDA N.o 2-C C J 

Acrescentem-se ao projeto os se-
guintes artigos: 

"Art. 2.0 Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposi~ 
ções em contrãrio." 

Sala das Comissões, em 25 de abril 
de 1973. - Accíoly Filho, Presidente, 
em exercício - José Sarney, Relator 
~ Helvidio Nunes - Osires Teixeira 
- Carlos Lindenberg - Gustavo Ca­
panema - Nelson Carneiro - José 
Augusto - Wilson Gonçalves - Euri~ 
co Rezende - :\1attos Leão- Antônio 
Carlos. 

PARECER N.0 179 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Renato Franco 

1. Com a justificativa de que "mi­
lhares de trabalhadores. principal~ 
mente os de profissões de alta rotati­
vidade de mão~de-obra. vêem difi­
cultada a sua admissão em novo em­
prego devido ao fato de estarem com 
sua Carteira de Trabalho retida pelo 
ex-empregador", o eminente Senador 
Nelson Carneiro submete à apreciação 
do Senado o presente projeto de lei, 
que fixa em quádruplo a multa previs­
ta no art. 53 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

2. O ilustre autor do projeto com­
plementa a justificativa alegando que, 
"no capitulo próprio, entre os artigos 
13 a 56. há numerosas disposições que 
impõem ao empregador a obrigatorie~ 
dade de proceder às anotações devi. 
das na Carteira ProfissionaL Entre~ 
tanto. são normas de fraca eficiência, 
pois, em sua maioria, sujeitam o in~ 
trator à penas pecuniárias de baixo 
valor. por isso mesmo insuscetíveis de 
qualquer poder coercitivo". 

3. Razão está com o ilustre Sena­
dor. pois, a multa prevista no art. 53, 
da C.L.T. - igual à metade do salário­
mínimo regional - é irrisória para 
obrigar o empregador a devolver a 
Carteira de Trabalho no prazo esti~ 
pulado pelo artigo acima mencionado, 

4 A proposição recebeu, na Co­
missão de Constituição e Justiça, 
emEmda substitutiva quanto à ementa. 
Procedente esta alteração, uma vez 
que não se trata de instituição, mas 
de elevação de multa já prevista em 
Lei. 

5 Aceitável, igualmente, a Emen­
da n.0 2-C.C.J., que incluí os artigos 
2.0 e 3.0 , com as clãusulas de vigência 
e revogação. 

Com estas considerações, nosso pa­
recer e pela aprovação do projeto e 
das Emendas n.os 1 e 2 - C. C . .} . da 
douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Sala das Comissões, em 23 de :maio 
de 1973. - Franco Montoro, Presiden­
te- Renato Franco, Relator- Accio­
ly "Filho - Guido Mondin - Ney 
Braga. 

PARECER N.• 180 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

Da iniciativa do Senador Nelson 
Carneiro, a projetada disciplinação le­
gal acima caracterizada acrescenta 
parágrafo ao art. 53 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, com a fínali­
dade de elevar ao quádruplo o valor 
de multa pela retenção da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, 
quando ocorrida após a rescisão ou 
término do contrato de trabalho. 

Está a proposição devidamente jus­
tificada. 

St:bmetida à apreciação da Comis­
são de Constituição e .Justiça, rece­
beu, a 25 de abril deste ano, parecer 
favorável quanto à constitucionalida­
de e juridicidade e duas Emendas, al­
terando, uma, a redação da ementa 
e, outra, acrescentando-lhe dois arti­
gos referentes à vigência da norma e 
à revogação de disposições contrárias. 

Exaltou o mêrito do projeto a Co­
missão de Legislação Social, conside­
ranclo-o procedente e julgando, por 
igual, oportunas as emendas da Co­
missão de constituição e Justiça, em 
reunião realizada a 23 de maio úl­
timc. 

Parece-nos válido o objetivo coli­
mado pelo projeto, qual seja o de de­
sestimular a retenção da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social por 
parte do empresário, após a rescisão 
ou término do contrato de trabalho, 
por isso que se trata de. documento 
indispensável ao trabalhador para in­
gresso em novo emprego e prova pe­
rante a Previdência Social. 

Do ponto de vista estritamente fi­
nan<:eiro, sobre cujo ângulo deve a 
matéria ser examinada por este úr­
gão, o projeto, ao agravar sanções 
quando a retenção da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social se pro-
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longar além do desfazimento do vín­
culo empregatício, estabelece critério 
plenamente aceitável, eis que as san­
ções financeiras devem, sem dúvida, 
variar consoante a gravidade da fal­
ta cometida. 

O parecer é pela aprovação do pro­
jeto e das Emendas n.0 :õ 1 e 2 - CCJ. 

Sala das Comissões, em 6 de junho 
de 1973. - João Cleofas, Presidente 
- Carvalho Pinto, Relator - Lenoir 
Vargas - Geraldo Mesquita - Ruy 
Carneiro - Celso Ramos - Fausto 
Castelo-Branco - Lourival Baptista 
- Tarso Dutra - Virgílio Távora. 

PARECER 
n." 181, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 55, de 1973, que ucría 
o Fundo N acionai da Pesca, e dá 
outras providências." 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

Relatório 
O nobre Senador Vasconcelos Torres 

cria, através do Projeto em exame, 
o "Fundo Nacional da Pesca", assim 
dispondo no art. 1.0 : 

"Os proprietários de embarcações 
mercantes, marítimas, fluviais e 
lacustres:, pagarão, mensalmente, 
uma taxa correspondente a um 
vigésimo do total das folhas de 
pagamento de suas tripulações, 
taxa destinada ao fomento da 
pesca." 

No art. 2.0 , a proposição esclarece: 

"A taxa a que se refere o artigo 
anterior será depositada na Cai­
xa de Crédito da Pesca e consti­
tuirá o Fundo Nacional da Pesca." 

Prevêem o art. 3.0 e seu parágrafo 
único a administração do dito Fundo 
por um Conselho, "órgão do Ministé­
rio da Agricultura", presidido "pelo 
Ministro desta Secretaria de Es­
tado". 

O art. 4.0 regula a competência do 
Conselho, enquanto o art. 5.0 atribui 
à SUDEPE "os serviços administrati­
vos necessários ao funcionamento do 
Conselho de Administração do Fun­
do Nacional da Pesca", 

Finalmente, o art. 6.0 manda que, 
dentro de trinta dias após a publica­
ção da lei, baixe o Ministério da Agri­
cultura o respectivo regulamento do 
Conselho e indique ao Sr. Presidente 
da República os nomes que o deverão 
compor, salvo os representantes dos 
Estados, que possuam fábrica de pro­
dutos de peixe e seus derivados ne­
tra b e não c, do art. 3.0 ), apontados 
pelos governadores das referidas uni­
dades federativas. 

Em sua justificação, o ilustre re­
presentante fluminense declara ser 
urgente "trazer a pesca para a or-

dem do dia dos assuntos nacionais 
e dar ao seu fomento a precedência 
necessária." 

Parecer 
Já definiu esta douta Comissão, 

através de lúcidos e sucessivos pro­
nunciamentos, a linha divisória entre 
direito financeiro, que ao Legislativo 
cumpre legislar (art. 8.0 , XVII, c da 
Emenda Constitucional n.o 1) e maté­
ria tributária de exclusiva iniciativa 
do Sr. Presidente da República fart. 
57, IVL No ~asa, trata-se desengana­
damente de tributo (taxa), e falece 
competência a qualquer dos membros 
das duas Casas do Congresso Nacio­
nal para lhe dar o impulso inicial. 
Assim, no que pesem as altas e patrió­
ticas inspirações do projeto. meu vo­
to ê para declará-lo inconstitucíonal. 

Salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, em 6 de junho 
de 1973. ~ Accioly Filho, Presidente 
em exercício - Nelson Carneiro, Re­
lator - Helvídio Nunes- José Lindo­
so - Wilson Goncalves ~ Heitor 
Dias - José Augusio - Eurico Re­
zende - Carlos Lindenberg - Osires 
Teixeira - Antônio Carlos. 

PARECERES 
N." 182, 183 e 184, de 1973 

Sobre as Emendas n.0 s 1 e 2. de 
Plenário, apresentadas ao Proje ... 
to de Lei da Câmara n.0 20, de 
1973 (n.0 1.126-B/73, na origem), 
que "dispõe sobre a criação dos 
Conselhos Federal e Regionais de 
Enfermagem e dá outras provi­
dências". 

PARECER N. 0 182 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Osires Teixeira 

O projeto em exame, originário do 
Poder Executivo, dispõe sobre a cria­
ção dos· Conselhos Federal e Regio­
nais de Enfermagem. Tendo sido en­
caminhado com a Mensagem n.0 48. 
de 1973, da Presidência da Repúbli­
ca. tramitou, inicialmente, na Câma­
ra dos Deputados, onde foi aprovado, 
com emendas. 

Na outra Casa do Congresso, a Co­
missão de Constituição e Justiça as­
sim se manifestou: 

''No que respeita à constituciona­
lidade, cabe assínaiar que o pro­
jeto sob parecer cuida de maté­
ria sobre que cabe à União legis­
lar, segundo a preceítuação con­
tida na parte final da alínea "a", 
do item XVII, do art. 8.0 , da nos­
~a Lei Fundamental, integrando­
se entre as que, amplamente, se 
encontram na esfera de compe­
tência do Presidente da Repúbli­
ca quanto à iniciativa de sua pro­
posição. Conformando-se, ade­
mais, a proposição em apreço com 

os preceitoS basilares da nossa 
Lei Maior, mesmo quando reserva 
exclusivamente a brasileiros a 
privatividade do exercw10 das 
funções de Conselheiro do Con­
selho Federal de Enfermagem, 
pois, tratando-se de um "munus" 
público, defeso ao estrangeiro e o 
exercício dos correspondentes en­
cargos, ex vi do disposto no arti­
go 97, da Constituição Federal". 

"Guarda o projeto em apreço, 
ainda, respeito à sistemática do 
nosso Direito, eis por que juridi­
co deva ser ele considerado". 

Ao ter de apreciar, sob o mesmo 
ângulo de competência, nada temos a 
acrescentar às conclusões da douta 
Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara, pois temos. o mesmo en­
tendimento, quanto ao projeto. 

No entanto, como a proposição re­
cebeu, no Senado, quatro emendas na 
Comissão de Saúde e duas em Ple­
nário, passamos a examiná-la, desta­
cando, principalmente, esses novos 
aspectos, que criaram situação jurídi­
ca diferente. 

A Emenda n.0 1, de Plenário, altera 
a redação dos artigos 2.0 , 5.0 , 11, 12 e 
21 do projeto. No tocante ao artigo 
2.o, estabelece: 

"Art. 2 ." O Conselho Federal e 
os Conselhos Regionais são ór­
gão disciplinadores do exercício 
da profissão de enfermeiro e de 
outras compreendidas nos servi­
ços de enfermagem, incluídas as 
de auxiliar de enfermagem, práti­
co de enfermagem e a tendente de 
enfermagem". 

O artigo 2.0 do projeto, entretanto, 
dispõe que "o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais sáo órgãos dis­
ciplinadores do exercício da profis­
sáo de enfermeiro e dos demais pro­
fissionais da enfermagem". Já diz, 
portanto, tudo, ou quase tudo, que se 
pretende adotar na emenda. 

Com efeito, ao deixar na forma 
genérica, "das demais profissões da 
enfermagem", o legislador, neste ca­
so, teve em vista abranger, também, 
entre outros, o auxiliar e o prático 
de enfermagem de Que fala a emen­
da, posto que estes estão incluídos 
na Lei n.0 2. 604, de 17 de setembro 
de 1955, que "regula o exercício da en·­
fennagem profissional". É certo, po­
rém, que não atinge o "atendente",. 
como deseja a emenda, porque este 
não constituí categoria profissíonal, 
nem para efeito da lei reguladora da 
profissão de enfermagem (Lei n.0 

2.6041, nem para os efeitos da Con­
solidação das Leis do Trabalho. Sua 
ínclusão no texto em elaboração tor­
na-se inaceitável, vez que serve de 
elemento ampliativo e tem evidente 
conotação de injuridicidade, incluin­
do como categoria profissional o exer-
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cicio de mera funç·ãa. Não constitui 
mão-de-obra especializada. 

Vale salientar que a emenda, data 
venia, incorre no erro de especificar 
o que deveria permanecer em sentido 
genérJco. Dessa forma, enumera ati­
vidades profissionais, ampliando a 
abrangência do projeto para agasa­
lhar o "atendente de enfermagem", 
e esquecendo de mencionar outras 
atividades a que se refere o artigo 2.o 
da citada Lei n.0 2. 604, tais como as 
que são desempenhadas pelas partei­
ras diplomadas ou práticas, e pelos 
obstetras. Do fato, resulta claro que, 
ampliando ou restringindo, a medida 
proposta carece de juridicidade, o que 
não permite o seu acolhimento. 

Quanto a redação que oferece ao 
artigo 5.0 , consideramos prejudicada 
em face dos argumentos que nos le­
vam a apoiar a Emenda n.0 2 de Ple­
·ário. As demais alteracões da Emen­

da n.O 1 de Plenário ficám, igualmen­
te, prejudicadas, porque são decor­
rentes das duas primeiras medidas, 
não aceitas. 

A Emenda n.o 2, de Plenário, modi­
fica o art. 5.0 do projeto para esta­
belecer que ''o Conselho Federal terá 
9 <nove) membros efetivos e igual 
número de suplentes, de nacionalida­
de brasileira e portadores de diploma 
de curso de enfermagem de nível su­
'Jerior". Difere da redação do projeto 
por resguardar, no Consellio Federal, 
a. privatividade para os profissionais 
em nível superior. impedindo, por con­
seguinte, que os "das demais catego­
rias profissionais de pessoal de en­
fermagem reguladas em lei" façam 
parte dele. 

Trata-se de medid;:t pertinente, que 
visa a manter o princípio de que o 
órgão máximo da classe deve ser pre­
enchido. exclusivamente, pelos pro­
fissionais de formação mais completa, 
como ocorre com as outras profissões 
regulamentadas e fiscalizadas. Sendo 
jurídica e constitucional, nada temos 
a opor. 

A Emenda n.0 1-CS, refere-se, tam­
bém, ao artigo 5.0 , resguardando a 
participação de dois profissionais "das 
demais categorias, dando-se preferên­
cia aos de nível médio", no Conselho 
Federal. Esta emenda, conflita com a 
de n.0 2, do Plenário, Embora cons­
titucional e Jurídica, tem sua aprecia­
ção prejudicada. 

A Emenda n.0 2-CS acrescenta pa­
rágrafo ao artigo 8.0 para determinar 
que "na organização dos quadros dis­
tintos para inscrição de profissionais, 
o Conselho Federal de Enfermagem 
actotarâ como critério, no que couber, 
o disposto na Lei n.o 2.604, de 17 de 
setembro de 1955". ~ constitucional 
e jurídico. 

A Emenda 3-CS dispõe sobre o Con­
selho Regional fJxado a representação 
de u111 quinto por Hprofisionais das 

demais categorias de pessoal de enfer­
magem portadores de certificado de 
nível médio". Por excluir os não por­
tadores do referido certificado dD ní­
vel médio a emenda restringe a par­
ticipação nos COnselhos RegiDnais de 
numerosos profissionais amparados 
pela Lei n.0 2. 604, o que é injúrídico. 

A Eemenda n.0 4~CS determina que, 
"no julgamento das infrações atribuí­
das a enfermeiro, o quorum respectivo 
nos Conselhos F'ederal e Regionais 
será constituído, exclusivamente, "por 
profissionais de curso superior. A 
emenda é injuridica por distinguir a 
competência dos conselheiros, dentro 
do próprio Conselho, excluindo a par­
ticipação dos que não tiverem diploma 
superior. 

Assim. somos pela conntitucionali­
dade e juridicidade do projeto, com 
as em€ndas n.0 2, do Plenárío e n.0 

2~CS; pela prejudicialidade da emen­
da n.o 1 CS; embora constitucional e 
jt..rídica; e pela injuridicidade das 
emendas n.0 1, do Plenário, e n.0 s 3-CS 
e 4~CS. Finalizando, chamamos a 
atenção da Comis.são de Redação para 
o disposto no parágrafD 1.0 do art. 12 
que, equivocamente, faz referência aos 
inci.sos I e II do artigo 11, inexisten­
tes no texto em exame. 

Sala das Comissões, em 6 de junho 
de 1973. - Accioly Filho, PreSidente 
em exercício - Osires Teixeira, Re­
lator - Wilson Gonçalves - José 
Lindoso - Nelson Carneiro, vencido 
em parte - Heitor Dias, vencido 
quanto aos argumentos contrários à 
emenda n.o 3-CS - Helvídio Nunes, 
com restríções - Carlos Lindenberg­
Eurico Rezende, com restrições -
José Augusto - José Sarney - Antô­
nio Carlos, de acordo com o voto que 
emiti no sentido de que a Comissão 
tem competência para examinar o 
mérjto da proposição. 

PARECER N.0 183 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

Em virtude de haver recebido, em 
Plenário, as emendas n.Os 1 e 2, de 
autoria, respectivamente, dos Senado­
res Nelson Carneiro e Virgílio Távora, 
retorna a esta Comissão o Proejto de 
Lei que "dispõe sobr-e a criação dos 
C&nselbos Federal e Regl.onais de En­
fermagem, e dá outras providências.'' 

A emenda n.0 1 dá nova redação ao 
artigo 2.0 , acrescentando-lhe parágra­
fo único, e aos artigos 5.0 , 12 e 21, 
vi.sando a dar novas bases à represen­
tação proporcional dos membros dos 
Conselhos Federal e Regionais de 
Enfermagem. 

Pelo parágrafo único que ofereceu 
ao artigo 2.0 o ilustre Senador Nelson 
Carneiro define o que se deve enten­
der por "A tendente de Enfermagem", 
profissional que incluiu ao lado dos 
outros- compreendidos nos serviços de 
enfermagem e que, pelo projeta da 

Câmara, poderão integrar os referidos 
Conselhos. 

A emenda n.0 2 objetiva restabelecer 
a redação dada pelo projeto primltlvo 
do Poder Executivo, determinando que 
somente os portadores de diploma cte 
curso de enfermagem de nível supe­
rior poderão compor o Conselho Fe­
deral constituído de 9 !nove) membros 
efetivos e de igual número de su­
plentes. 

Quando a apreciação do parecer do 
ilus!re Senador Fernando Correa, o 
qual concluía por aprovar, na emenda 
n.0 1 (ao artigo 5.0 ). o acréscimo das 
exp~ssões: "dando-se preferência aos 
de nível médio, sempre que possível", 
sugerido pelo eminente Senador Wal­
cterr_ar Alcântara, esta Comissão pro­
curou tornar restritiva o que já dei­
xava entrever como pouco admissivel 
e defensável, a saber, a inclusão, no 
COFEN, de dois membros "das demais 
categorias de pessoal de enfermagem 
reguladas em lei". 

Esta orientação, resultante de en­
tendimentos havidos, na Câmara, e 
que passou a figurar no artigo 5.0 do 
Substitutivo encaminhado ao Senado, 
não é, de fato, a mais indicada e re­
comendável do ponto de vista técnico, 
con:;tituindo mesmo sua. inserção no 
futuro texto legal, um perigoso pre­
cedtmte para as profissões já regula­
mentadas ou que venham a ser dis­
ciplinadas. 

Eutende, pois, a C<Jmissão de Saúde 
que, na composição do Conselho Fe­
deral de Enfermagem, como, aliás na 
de qualquer profissão, com atrlbu!­
çõe~ e encargos tão importantes, de­
vem figurar, unicamente, pessoas 
superiormente qualificadas, com o in­
dispensável descortino e discernimento 
para assumirem. com responsabilida­
de, decisões no âmbito nacional, qua­
lificação esta que só se adquire, conw 
venientement-e, através de experiências 
e conhecimentos ministrados em cur­
sos de nível superior. 

Por essas razões, a Comissão de 
Saúde manifesta-se contratriamente à 
eme-nda n.0 1 e pela aprovação da de 
n.o 2, aquela já considerada injurídi~a 
pela douta Comissão de Constftuiçao 
e Justiça. 

Sala das Comissões em 6 de junho 
de 1973. - Fausto Castello-Branco 
Vice~Presidente, no exercício da prew 
sidência - Lourival Baptista, Relator 
- Ruy Carneiro - Cattete Pinheiro 
- Watdemar Alcântara - Clodomir 
Millet. 

PARECER N.0 184 

na Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Franco Montoro 
Volta a esta Comissão o Projeto de 

Lei da Câmara n.0 20 de 1973, oriundo 
de Mensagem do Poder ExecutJvo, que 
cria os Conselhos Federal e Regionais 
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de Enfermagem, para serem exami­
nadas as Emendas n.0 s 1 e 2, ofere­
cidas em Plenário. 

A Emenda n.0 1, de autoria do emi­
nente Senador Nelson Carneiro obje­
tiva, em síntese, incluir, expressamen­
te, entre as profissões compreendidas 
na área de jurisdição dos referidos 
conselhos e definidas no art. 2.0 , as. 
dos auxiliares de enfermagem, práti­
co de enfermagem e atendente de en­
fermagem. 

Em complementação, propõe o au­
tor a modificação dos arts. 5.0 , 11, 12 
e 21 do projeto, de modo a que, na 
composição dos colegiados, figurem as 
referidas atividades profissionais. 

Pelas suas evidentes Vinculações, 
coube à. douta Comissão de Saú..de opi­
nar sobre o mérito da emenda, e o fez 
manifestando-se de modo contrário, 
por considerar inconveniente, e mes­
mo, um precedente perigoso, a inclu­
são de categorias de nível médio (co­
mo a dos auxiliares de enfermagem) 
e de outras, em que o nível de escola­
ridade é mínimo 1como a dos ateu­
dentes e práticos de enfermagem), no 
mesmo plano dos enfermeiros diplo­
mados em cursos de nível superior. 

Cumpre, ainda, ressaltar que, se do 
ponto de vista técnico é pouco reco­
mendável a medida. pelo aspecto ju­
rídico - perfilhando o parecer da 
douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça - julgamo-la de difícil aceitação, 
pois as atividades do atendente e do 
prático de enfermagem nem mesmo 
constituem categorias profissionais 
enumeradas no quadro anexo a que 
se refere o art. 577 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Dentro dessa mesma ordem de 
idéias, somos pela aprovação da Emen­
da n.o 2, do eminente Senador Virgí­
lio Távora que, restabelecendo a re­
dação primitiva do art. 5.0 do Projeto 
restringe a composição do Conselho 
Federal aos enfermeiros portadores de 
diploma de nível superior. 

A participação de outros profissio­
nais "das demais categorias de pes­
soal de enfermagem reguladas em 
lei" está no entanto, assegurada nos 
Conselhos Regionais. Assim sendo, é 
de se esperar que as atividades do 
prático de enfermagem e do ateu­
dente. uma vez estejam "regulamen­
tadas nos Conselhos. 

Com estas considerações e acompa­
nhando os pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Saúde, so­
mos pela rejeição da Emenda n.o 1 e 
pela aprovação da de n.0 2, ofereci­
das em Plenário. 

Sala das Comissões, em 7 de junho 
de 19'13. -- Renato Franco, Presiden­
te, no exercício da Presidência -
Franco Montoro, Relator - Heitor 
:c.:. ... 3 - . Accioly Filho - Guido Mon­
din - Ney Braga. 

PARECERES 
N.0 185, 186, 187 e 188, de 1973 

Sobre as Emendas n.0 s 1 e 2 de 
Plenãrio apresentadas ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 17, de 1973 
(n.0 1.110/B/73, na origem), que 
"autoriza as Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, 
a movimentar a Reserva Global 
de Reversão para o fim que espe­
cifica e dá outras providéncias". 

PARECER N.0 185 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Helvídio Nunes 

O projeto em exame autoriza as 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRAS, a movimentar a Reser­
va Global de Reversão, de que trata a 
Lei n.O 5. 655, de 20 de maio de 1971, 
até o limite de Cr$ 200.000.000,00 r du­
zentos mílhões de cruzeiros), com o 
objetivo de promover a transferência, 
para os concessionários estaduais de 
serviqos públicos de energia elétrica, 
dos sistemas de subtransmissão da 
Companhia Hidro Elétrica do São 
Francisco - CHESF, que vierem a ser 
encampadas. 

O projeto, de iniciativa do Poder 
Executivo, foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional com a Mensa­
gem n.0 35, acompanhado de exl)Gsí­
ção de motivos dos Senhores Minis­
tros de Estado das Minas e Energia e 
do Planejamento e Coordenação Ge­
ral. 

A proposição, elaborada "dentro dos 
critérios da política econômica geral, 
bem como da específica do setor de 
energia elétrica", segundo exposição 
de motivos do Ministro das Minas e 
Energia, pode ser assim resumida: 

"a) os bens e instalações de 
transmissão e subtransmissão bem 
como as correspondentes estações 
hoje de propriedade da CHESF, 
cujo valor é de aproximadamente 
Cr$ 200 milhões, seriam encampa­
dos pela União, com recursos pro­
venientes da Reserva Global de 
Reversão administrada pela ELE­
T!WBRÁS; 

b) esses bens e instalações serlam 
entregues imediatamente às em­
presa~ distribuidoras estaduais, em 
cuja área de concessão estiverem 
localizados, passando a sua opera­
ção e manutenção, no mesmo ins­
tante, a essas empresas: 
c) as empresas pagariam o valor 
dos bens incorporados pela ELE­
TROBRÁS em 10 anos, em dez 
parcelas anuais iguais, monetaria­
mente corrigidas; e 
d) para os efeitos tarifários, esses 
bens e instalações teriam a sua 
remuneração e a sua depreciação 
incluídas na tarifa, progressiva­
mente na mesma proporção de 
1/10 do valor total em cada ano". 

No entanto, como haverá decrésci­
mo na rentabilidade das concessioná­
rias do serviço público de energia elé­
trica, resultante do tratamenW esta­
belecido nesse projeto para os inves­
timentos que serão transferidos1 a 
União, por sugestão do Ministro do 
Planejamento fExposição de Motivos 
anexa), consignará no orçamento, 
durante os exercícios de 1974, 1975 e 
1976, recursos em favor do setor, a 
título de compensação. num total de 
Cr$ 82.000. 000,00. Esta importância. 
é bom frisar, corresponde ao cálculo 
da "perda de remuneração do setor de 
energia elétrica'', ao longo do periodo 
em que as íncorporações se efetuarão, 
e tem por Objetivo evitar impacto na 
tarifa, que, em última instância, re­
cairia sobre o consumidor. 

Na Câmara dos Deputados, o pro­
Jeto foi aprovado nos termos do subs­
titutivo da Comissão de Minas e Ener­
gia que, aliás, não alterou fundamen­
talmente a iniciativa do Chefe do 
Executivo. 

Nesta Casa, a matéria foi exami­
nada e devidamente aprovada pela. 
Comissões de Minas e Energia. de 
Economia, e de Finanças, tendo me~ 
recido a aprovação de todas elas. No 
entanto, por ter recebido emendas no 
Plenário, veio ao nosso exame em 
observação ao disposto no art. 102 do 
nosso Regimento Interno. 

As emendas, em número de duas 
são de autoria do eminente Senador 
Heitor Dias. e objetivam: 

a) A de n.0 1, suprír, na parte final 
d~ art. 1.0 , a seguinte oração: "que 
VIerem a ser encarnpadas": 

b) A de n.0 2, a substituir, no item 
I do art. 1.0 , as paiavras "na encam. 
pação" por "no pagamento". 

Em arrimo das duas alterações que 
apresentou, o autor argúl: 

"Se não se a tender às modifica­
ções sugeridas, o art. 1.0 do Pro­
jeto deixará desamparada a si­
tuação específíca que pretende 
socorrer. 

Presume-se - e em tal caso os 
obietivos do projeto seriam al­
cançados - que o verbo 'encam­
par" se acha empregado com o 
sentido de "adquirir". 

Ma.s, além de não haver sinôni­
mos perfeitos, o conteúdo semân­
tico dos dois verbos se diferencia 
evidentemente. 

Se em verdade a ''encampação" é 
uma forma de ''aquisição", a re­
ciproca não é verdadeira. E a lin­
guagem dos textos legais deve ser 
sempre a mais clara possível para 
evitar as interpretações amhígua.s. 
No particular da proposição, o 
que se pretende- e está explícito 
- é transmitir da Companhia Hi­
drelétrica de São F r a n c j s cu 
(CHESFl para concessionárta.s es-
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taduais bens componentes dos 
seus sistemas de transmissão, e 
para cujo pagamento se utiliza­
rão recursos da Reserva Global 
de Reversão, nos termos do Art. 
1.0 do citado projeto, cuja conta 
é movimentada pela ELETRO­
BRAS, a quem, por isso mesmo, 
incumbe entregar os recursos ne­
cessários à operação. 
Trata-se, como se deprencte, de 
operação especial e direta entre a 
CHESF e as concessionárias es­
taduais de serviços públicos de 
energia elétrica. A interferência 
da ELETROBRAS, como ficou 
dito, se limitará apenas a assegu­
rar à.s concessionárias os meios 
financeiros com que se efetivarão 
as transferências. 
Não se caracteriza, portanto, a fi­
gura cta "encampação" porque, 
em verdade, o que existe é uma 
mera aquisição de bens. 
Atente-se em que, de acordo com 
o inciso I do artigo 1. o, "os re­
cursos utilizados serão reembol­
sados em oito (8) a doze 02) 
parcelas anuais do mesmo valor. 
monetariamente corrigidos". Se se 
tratasse de "encampação", não 
haveria o que "reverter" porque 
o pagamento seria simples inde­
nização. 

Face ao exposto, nada tendo a opor, 
sob o ângulo da constitucionalidade e 
j uridicidade, entendemos que tanto o 
projeto como as emendas estão em 
condições de ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, em 6 de junho 
de 1973. - Accioly Filho, Vice-Presi­
dente, no Exercício da Presidência -
llelvídio Nunes, Relator - Heitor 
Dias - Nelson Carneiro - José 
Augusto - Eurico Rezende - José 
Lindoso - Osires Teixeira - Carlos 
J .. indenberg - Wilson Gonçalves 
Antônio Carlos. 

PARECER N.0 186 

Da Comissão de Minas e Energia 
Relator do Vencido: Sr. Arnon de 

1\-lello 

Tendo sido designado para relatar 
o Vencido nesta Comissão sobre as 
Emendas n.os 1 e 2 de Plenário, apre-
6entada.s pelo eminente Senador Hei­
tor Dias ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 17, de 1973, que "autoriza a Cen­
trais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRAS, a movimentar a re­
serva Global de Reversão, para o fim 
que especifica", cabe-me declarar que 
as citadas Emendas em nada modifi­
cam as es.sências do Projeto no que 
compete a este órgão Técnico opinar. 

Como se verifica da acurada justi­
ficação apresentada às mesmas, pro­
cura-se apenas dar maior exatidão no 
texto da Lei, razão pela qual somos 
de parecer favorável à aprovação de 
ambas, 

Sala das Comissões, em 6 de junho 
de 1973. - Leandro Maciel, Presidente 
em exercício - Arnon de Mello, Rela­
tor do Vencido. - Luiz Cavalcante -
Milton Trindade. 
VOTO VENCIDO DO SR. SENADOR 

LENOUl. VARGAS 

Volta ao exame desta Comissão o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 17, de 
1973, que "autoriza a Centrais Elé­
tricas Brasileiras S.A. ELETROBRAS, 
a movimentar a Reserva Global de 
Reversão para o fim que especifica, 
e dá outras providências", em vir­
tude da apresentação de duas emen­
das, ambas de autoria do ilustre Se­
nador Heitor Dias. 

2. A Emenda n.0 1 tem a seguinte 
redação: 

"Suprima-se, na parte final do 
art. 1.0 , a seguinte oração: "que 
vierem a ser encampados". 

Assim está justificada a Emenda: 
"Se não se atender às modifica­
ções sugeridas, o art. 1.0 do Pro­
jeto deixará de.<:iamparada a si~ 
tuação especifica que pretende 
s0correr. 
Presume-se ~ e em tal caso os 
objetivos do projeto seriam nl­
cançados - que o verbo "encam­
par'' se acha empregado com o 
sentido de adquirir. 

3. A linguagem de um texto legal 
deve sPr clara e evitar interpretações 
ambíguas. O que a proposição pre­
tende é tra.nsferir, da Companhia 
idrelétrica de São Francisco ....... . 
(CHESFl para as concessionárias es­
taduais, bens componentes dos seus 
sistemas de subtransmissão, que serão 
pagos com os recursos da Reserva 
Global de Reversão, cuja conta, nos 
termos do art. 1.0 do projeto. será mo­
vimentada, pela ELETROBRAS. 

Assim, a interferência da ELETRO­
BRÁS terá como finalidade, garantir 
e assegurar às concessionárias os 
meios financeiros para a efetivação 
das transferências, não se caracteri­
zando desta forma a figura da "en­
campação" e sim a de uma aquisição 
de bens. 

4. A Etnenda n.O 2 está assim re-
digida: 

"Substitua-se, no item I do mesmo 
artigo as palavras na encatnpação 
por no pagamento. 

5. A emenda n.0 2 se torna neces­
sária face a alteração proposta pela 
emenda anterior. De acordo com o 
inciso I do artigo 1.0 , "os recursos uti­
lizados serão reembolsados em 8 (oito) 
a 12 (doze) parcelas anuais do mesmo 
valor, monetariamente corrigidos". 

Caso se tratasse de uma "encam­
pação", não haveria o que reverter 
porque o pagamento seria sob a for­
ma de "indenização", 

6. A preocupação, de alto espírito 
público, do nobre autor das emendas 
por si destaca o empenho em ver que 
as le~s submetidas ao Senado não pas­
sem sem acurado e refletido estudo. 

Co:1cordo em que a redação da pro­
posição governamental, repetida no 
substitutivo da Câmara, não seja das 
mais felizes. 

Acontece que da exposição de mo­
tivos ao Sr. Presidente da República, 
assinada pelo Ministro das Minas e 
Energia, se lê, no item 9, letra a, o 
seguinte: 

"Os bens e 1nstalações de trans­
missão e subtransmissão, bem 
como as correspondentes estações, 
hoje de propriedade da CHESF, 
cujo valor é de aproximadamente 
Cr$ 200 milhões seriam encam­
pados pela União, com recursos 
provenientes da Reserva Global 
C.e Reversão administrada pela 
ELETROBRAS." 

Eli!ninando-se a palavra "encam­
pação'', aceitar-se-iam outras formas 
de transferência da CHESF para as 
concessionárias, o que não é o obje­
tivo do projeto. Este fez a opção pelo 
processo de "encampação", certa­
mente por razões de ordem burocrá­
tico-administrativas ou de política 
administrativa, inclusive numa hipó­
tese plausível de permanecerem al­
guns bens desapropriados no domínio 
da União, para oportuna transferên­
cia, afim de não onerar por demais os 
sistemas estaduais de menor capital, 
com reflexos imeditos nas respectivas 
tarifas. Deveremos ainda ver na ex­
pressão "que vlerem a ser encampa­
dos", uma afirmação de que a movi­
mentação mencionada no artigo 1.0 

não é para promover a transferência 
de todo e qualquer sistema de sub­
tranEmissão. 

Finalmente. pela Exposição de Mo­
tivos do Ministério das Minas e Ener­
gia sente-se que há todo um orga­
nograma a ser seguido, com datas ade­
quadas para maior oportunidade das 
medidas pretendidas. 

Com a admiração que me merece o 
ilustre autor das emendas de n.0 s 1 e 
2. sou levado me pronunciar, pela re­
jeiçãl) de ambas. 

É o parecer. 
Sala das comissões, em 6 de junho 

de 1973. - Lenoir Vargas, Relator, 
vencido. 

PARECER N.0 187 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Tarso Dutra 
A !im de ser examinado, quanto ao 

aspeeto financeiro, encontram-se nes­
ta Comissão as emendas apresenta­
das ao ProJeto de Lei da Câmara n. 0 

17, de 1973, que ''autoriza a Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - ELE-
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TROBRÃS, a movimentar a Reserva 
Global de Reversão, para o fim que 
especifica, e dá outras providências". 

As emendas em estudo foram de 
Jnictativa do ilustre Senador Heitor 
Dias e têm o seguln te teor: 

~<Emenda n. 0 l - Suprima-se, na 
parte final do artigo 1.\ a seguin­
te oração: ''que vierem a ser en­
campados." 

Emenda n.0 2: - Substitua-se, 
no item 1 do mesmo artigo, as 
palavras "na encampação" por 
"no pagamento." 

A justificativa do Senador Heitor 
Dias, para a oportuna lniciativa, re­
sume-se na incompatibilidade do uso 
da palavra "encampaçâo", no projeto 
em pauta, com o tipo de operação es­
tabelecido no mesmo. Assim ele se 
pronuncia: 

"Se nã.Q se atender às modifica­
ções sugeridas, o art. 1.0 do pro~ 
jeto deixará desamparada a si~ 
tuação especifica que pretende 
socorrer. 
Presume-se - e em tal caso, os 
objetivos do projeto seriam alcan~ 
çados -, que o vert>o "encampar" 
se acha empregado com o sentido 
de "adquirir". 
Mas, além de não haver sinõnt~ 
mos }lerfeitos, o oonteúdo semân~ 
t2co dos dois verbos se diferencia 
evidentemente. Se, em verdade, a 
"eneampação" é uma forma de 
"aquisição", a recíproca não é 
verdadeira. E a linguagem dos 
textos legais deve ser sempre a 
tnais clara possível para evltar as 
interpretações ambíguas. 
No particular da proposição, o 
(lue se pretende - e está expli­
cito - é transferir da Companhia 
l!idrelétrica de São Francisco 
(CHESF) par a concessionárias 
~staduais bens componentes dos 
seus sistemas de transmissão, e 
para cujo pagamento se utiliza­
rão recursos da Reserva Global 
de Reversão, nos termos do art. 
1.0 do citado projeto, cuja conta 
é movimentacJ.a pela ELETRO­
BRáS, a quem, por isso mesmo, 
incumbe entregar os recursos ne­
cessários à op~ração. 
Trata-se, como se depreende, de 
operação especial e direta entre 
a CHESF e as concessionárias es­
taduais de serviços públicos de 
energia elétric.a. A interferência 
da ELETROB!tÁS, como ficou di· 
to, se limitará apenas a assegu­
rar às concessionárias os meios 
financeiros com que se efetivarão 
as transferências. 
Não se caracteriza, portanto, a fi­
gura da "encampação" porque, 
em verdade, o que existe é uma 
mera aquisição de bens. 

Atende-se em que, de acordo com 
o inciso r. do artigo 1.0 , "os re~ 
cursos utilizados serão reembol­
sados em oito !8) a 12 (doze) 
Parcelas anuais do mesmo valor, 
monetariamente corrigídos". Se 
se tratasse de "encampação", não 
haveria o que "reverter" porque 
o pagamento seria simples inde­
nização.'' 

Não resta dúvída que, na palavra 
"encampação", o sentido restrito é o 
de "apcssar-se de", com ou sem in­
denização. Logo, não se enquadra 
perfeitamente com o objetivo das 
operações dísPQsta.s no presente pro­
jeto. 

As emendas. a nosso ver, demons~ 
tram a perspicácia do ilustre Sena­
dor, que procurou, com elas. criar 
condições de eficiente aplicação das 
novas disposições à nossa realidade 
jurídico-social. 

Assim, considerando oportunas as 
emendas e nada·havendo a opor às 
mesmas quanto ao seu aspecto finan~ 
ceiro, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 6 de junho 
de 1ST3. - João Cleofas, Presidente 
- Tarso Dutra, Relator - Lourival 
Baptista - Ruy Carn~iro - Geraldo 
Mesquita - Celso Ramos - Fausto 
Castelo-Branco - Carvalho Pinto -
Lenoir Vargas, absten~ão. 

PAitECE!t N, 0 188 

Da Comissão de Economia 
Relator: Sr. Geraldo Mesquita 
Retorna ao exame desta Comissão 

o Projeto de Lei da Câmara n.0 17, 
de 1973, que "autoriza a centrais Elé­
tricas Brasileiras S .A. - ELETRO~ 
BRAS -, a movimentar a Reserva 
Global de Reversão. para o fim que 
especifica, e dá outras providências''. 
Cabe~nos, agora, apreciar as 2 

I dua~) emendas propostas pelo emi­
nente Senador Heitor Dias, assim re­
digidas: 

"Etnenda n.0 1: - Suprima~se, 
na. parte final do art. 1.0 , a se~ 
guinte oração: "que vierem a ser 
encampados." 
Emenda n.0 2: - Substitua-se, 
no item I do mesmo artigo as pa­
lavras "na encampação" por "ao 
pagamento." 

Em sua justificativa, o ilustr~ Se~ 
nadar Heitor Dias baseia-se, funda~ 
mentalmente. em que: 

a) o verbo "encampar" se acha 
emDregado no pro}eto com o sentido 
de "adquirir"; 

b) que trata~se de operação espe­
cial e direta entre a CHESF e as con­
cessionárias estaduais de serviços pú­
blicos de energia elétrica. A interfe­
rência da ELETROBRAS se limitará, 
apenas, a assegurar às concessioná­
rias os meios financeiros com que se 
efetivarão as transferências~ 

c) não se caracteriza, portanto, a 
figura da "encampação" porque, em 
verdade, o que existe é urna mera 
aquisição de bens; 

d) logo, se se tratasse de "encam­
pação", não haveria o que "reverter", 
conforme disposto no inciso I do art. 
to porque o pagamento seria simples 
indenização. 

Ressalta, ainda, o ilustre Senador 
que se deve atender às modificações 
sugeridas a fim de não ficar desam­
parada à situação específica, cons­
tante do artigo 1.0 , e que a linguagem 
dos textos legais deve ser sempre a 
mais clara possível para evitar a.s in­
terpretações ambíguas. 

Não vemos, nas presentes emendas, 
nada que possa modificar o mérito 
econômico do projeto, já examinado 
por e13ta Comissão. 

Cumpre-nos, apenas, louvar a ini~ 
ciativa do ilustre Senador Heitor Dias, 
tão oportuna e demonstrativa. de que 
esta Casa se encontra atenta ao aper­
feiçoamento de nossas leis. 

Do exposto, somos pela aprovação 
das emendas. 

Sala das comissões, ern 7 de junho 
de 1973. - Renato Franco, presiden~ 
te eventual - Geraldo Mesquita, Re­
lator ~ Helvídio Nunes - Leandro 
Maciel - Amaral Peixoto - Teotônio 
Vilella, 

O SK P!tESIDENTE IFilinto Mül­
ler) - O expediente lido vai à publi­
cação. 

Foi enviado à Mesa requerimento 
de ínformações formulado pelo nobre 
Senador Franco Montoro. 

Nos termos do Art. 24 do Regimento 
Interno, o requerimento serã exami~ 
nado pela Presidência. 

Sobre a mesa, projeto de lei que 
serà lldo pelo Sr. 1.0 -Secretárl.o. 

Ê lido o seguinte! 

PltOJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 67, de 1973 

Dispõe s()bre o sistema de pe­
nas, alterando os Títulos V e VI 
do futuro Código Penal, Decreto­
lei n.o 1. 004, de 21 de outubro de 
1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os Títulos V e VI, com os 
respectivos capítulos, Seções e artigos 
integrantes (arts, 36 a 101), do futu­
ro CódigQ Penal - Decreto~lei n.0 
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1. 004, de 21 de outubro de 1969, pa.s· 
sam a ter a seguinte redação: 

TíTULO V 

Das Penas 

CAPíTULO I - Das Penas em Especie 
Penas 

Art. 36. São pena.s: 

I - A prisão; 

li - As interdições de düeJtos; 

III - A multa. 

SEÇAO I - Da pena de prisão 

Estabelecimentos penais 

Art. 37. A pena de prisão será 
cumprida: 

I - Em estabelecimento penal fe­
chado; 

II - Em estabelecimento penal 
·echado 

Transferência de condenados 

Parãgrafo único. O condenado a 
i)ena de prisão pode cumpri-la em 
estabelecimento federal ou de outro 
Estado, se neste tiver sido imposta. 
cuntra ele, outra pena da me.sma es­
)écie. 

Regulamentos 

Art. 38. Os estabelecimentos pe­
.1ais fixarão, nos respectivos regufa­
.nentos, a natureza, as condições e 
extensão dos favores gradativos, bem 
como a.s restrições ou castigos disci­
plinares, que mereça o condenado. não 
P.odendo, em hipótese alguma, auto­
nzar medidas que exponham a peri­
go a saúde ou ofendam a dignidade 
humana. 

Prisão em estabelecimento pena] 
fechado 

Art. 39. No estabelecimento penal 
fechado, de segurança mãxima, é 
obrigatório o isolamento durante o 
repouso noturno. 

~ 1.0 Salvo quando o exija a dis­
ciplina ou outro interesse relevante, 
não é permitido o isolamento diurno. 

§ 2.0 O Condenado será submeti­
do a exame e tratamento psiquiátrico 
e psicológico, a diagnóstico bio-psico­
social, a alfabetizacão ou educacão 
cultural supletiva ê a IaborteraiJia 
ocupacional ou profissionalizante. 

Prisão em estabelecimento 
penal aberto 

Art. 40. O estabelecimento penal 
aberto, em regime de semiliberdade, 
será industrial, agrícola ou misto. 

§ 1.0 Aplica-se ao estabelecimento 
penal aberto o disposto no § 2.0 do 
Art. 39, observadas as peculiaridades 
do regime, sendo obrigatória a apren-

dizagem profissional, que deve aten­
der às aptidões do condenado, bem 
como à sua origem e destino social. 

~ 2.0 Inexistindo estabelecimento 
aberto. a pena será cumprida em se~ 
ção especial de outro estabelecimento. 

Remuneração do trabalho 

Art. 41. o trabalho é remunerado, 
mesmo quando tenha caráter profis­
sionalizante. 

Separação por idade e sexo 

Art. 42. Os menores de vinte e um 
anos cumprem pena em local diver­
so dos condenados adultos e as mu­
lheres, em estabelecimento especial, 
ou, à falta, nos estabelecimentos co­
muns, separadamente dos homens, fi­
cando sujeitas a trabalho interno. 

Transferência para 
estabelecimento 

penal aberto 

Art. 43. O condenado a prisão em 
estabelecimento penal fechado, cuja 
periculosidade seja declarada cessa­
da ou atenuada, será transferido pa­
ra estabelecimento penal aberto, des­
de que cumprido pelo menos um ter­
ço da pena. 

Parágrafo úniro. A transferência 
será determinada pelo juiz da execu­
ção, de ofício. a requerimento do con­
denado ou por proposta do diretor do 
estabelecimento penal, apôs exame 
de verificação de cessação ou atenua­
ção da periculosidade, ouvido o Mi­
nistéiio Público. 

Superveniência de doença mental 

Art. 44. O condenado a que so­
brevém doença mental deve ser re­
colhido a manicômio judiciário, ou, 
à falta, a outro estabelecimento ade­
quado, onde lhe sejam assegurados 
custódia e tratamento. · 

Internação em hospital 
partieular 

Parágrafo único. Comprovada a 
possibilidade de custódia, pelo juíz da 
execução será facultada a internação 
em hospital particular destinado à 
cura de doenças mentais. 

Tempo computável na 
. duração da pena 

Art. 45. Computam-se na pena de 
prisão o tempo de custódia preventi­
va ou provisória, no país ou no es­
trangeiro, e o de internação em mani­
cômio judiciário ou hospital, nos ter­
mos do artigo anterior. 

SEÇAO li - Da pena de 
interdição de direitos 

Art. 46. São penas de interdição 
de direitos: 

I - a perda ou suspensão do exer­
cicio de função pUblica, eletiva ou de 
nomeação, em que incorre: 

1 

a) o autor de crime cometido com 
o co:.Tespondente abuso de poder ou 
violação de dever; 

b) o condenado, por outro crime, a 
pena de prisão superior a dois anos; 
li - a perda ou suspensão do exer­

cício do pátrio-poder, tutela ou cura­
tela, em que incorre: 

a) o autor de crime cometido com 
o correspondente abuso de poder ou 
infração de dever; 

b) o condenado a pena de prisão, 
até o término da execução desta ou 
da medida de segurança; 

li! - a inabilitação permanente ou 
temporária para a investidura em 
funçlto pública, em que incorre o au­
tor de críme contra a adnlinistraçáo 
pública ou da justiça, em prejuízo 
da Fazenda Pública ou do patrimô­
nio C.e empresa ou sociedade em que 
c Estado tenha interesse direto ou in­
direto, praticado no exercício de fun­
ção pública ou fora dela; 

IV - a inabilitação permanente ou 
temporária para a investidura em tu­
tela ou curatela, em que incorre o 
autor de crime de que resulte mani­
festa incompatibilidade com o exercí­
cio de um desses encargos; 

V -- a inabilitação permanente ou 
tempJrária para o exercício de car­
go de direção em empresa ou socie­
dade em que o Estado tenha interesse 
direto ou indíreto, na qual incorre o 
autor de crime cometido contra a Fa­
zenda Pública ou no correlato exer­
cicio em empresa ou sociedade de 
crédi:o, investimento ou poupança; 

VI - a suspensão da atividade ou 
profissão cujo exercício dependa de 
habilitação especial. de licença ou au­
toriz&ção do poder público, em que 
incorre o autor de críme cometido 
com infração de regras a elas ine~ 
rentes; 

VII - a suspensão do exercício de 
ativiC.ade industrial ou comercial, em 
que incorre o autor de crime contra 
a incolumidade ou a fé pública, os 
costumes, a. organização do trabalho 
ou a propriedade lmaterial, quando 
no exercício daquelas atividades; 

VIII - a suspensão dos direitos po­
líticos, em que incorre o condenado 
a pena de prisão. até o término da 
execução da pena ou da medida de 
segurança. 

Aplicação das penas de 
interdição de direitos 

Art. 47. Aplicam-se as penas de 
interdição de direitos, isolada ou 
cumulativamente com a de prisão, 
sempre que o crime for cometldo com 
abuse de poder ou violação de dever 
de qt:.alquer dos encargos, funções ou 
ativíc:.ades mencionados no artigo an­
terior. 
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Função pública equiparada 

§ 1.0 Equipara-se à função públi­
ca a que é exercida em empresa pú­
blica, autarquia, sociedade de econo­
mia mista ou sociedade de que par­
ticipe a União, Estado ou Município, 
como acionista majoritário. 

Aplicação isolada das penas 
de interdição de direitos 

§ 2. 0 As penas de interdição de di­
reitos poderão ser aplicadas isolada­
mente, quando o máximo da pena de 
prisão cominada ao crime for igual 
ou inferior a três anos, ou no caso 
de crime culposo. 

Aplicação de mais de uma pena 
de interdição de direitos 

§ 3.0 O juiz pode aplicar, quando 
cabíveis, duas ou mais penas de in­
terdição de direitos. 

Aplicação compulsória das penas de 
interdição de direi tos. 

§ 4.0 São de aplicação compuLsó~ 
ria as penas de interdição de direitos 
previstas nos números l, letra "b", e 
VIII, do art. 46. 

LimHes de aplicação das penas 
de interdição de direitos 

§ 5.0 A quantidade das penas de 
interdição de direitos não poderá ser 
superíor nem inferior aos limites má­
ximo e mínimo da pena de prisão 
cominada ao crime. 

Aplicação provisória de 
interdições de direitos 

Art. 48. Durante o processo, o juiz 
pode aplicar provisoriamente interdi~ 
ções de direitos, de ofício, a requeri­
mento do Ministério Público ou do 
querelante, desde ·que o exijam a or­
dem pública ou os bons costumes. 

Cômputo do tempo de 
aplicação provisória 

Parágrafo único. C o m p u ta- se 
como de efetivo cumprimento da pena 
o tempo de aplicação provisória ctas 
interdições de direitos. 

Termo inicial do cumprimento 
das penas de interdição 

de direitos 

Art. 49. As penas de interdição de 
direitos, no caso de perda ou inabi­
litação permanente, executam-se a 
partir do trânsito em julgado da sen­
tença condenatória. 

Art. 50. Tratando-se de suspensão 
ou inabilitação temporária, conta-se 
o prazo do cumprimento das penas de 
interdição de direi tos: 

I - do trânsito em julgado da sen­
tença condenatória, se aplicada iso­
ladamente; 

II - do término da execução da 
pena de prisão ou da medida de se­
gurança, se aplicada cumulativamen~ 
te. 

Prescrição das interdições 
de direitos 

Art. 51. A prescrição das penas de 
interdição de direitos regula-se pela 
forma estabelecida para a prescrição 
da pena de prisão. 

SEÇÃO 111 - Da pena de multa 
Multa 

Art. 52. A pena de multa consiste 
no pagamento, ao Tesouro Nacional, 
de uma soma em dinheiro, fixada em 
dias-multa, entre os limites de um e 
trezentos. 

Fixação do dia-multa 

§ 1.0 O valor do dia-multa é fi­
xado segundo o prudente arbitrio do 
juiz, mas não pode ser inferior ao 
montante de um trigésimo do salário 
mínimo local, nem superior a um ter­
ço dele. 

Critério especial na 
fixação da multa 

§ 2. 0 Se, em virtude da situação 
econômica do réu, os critérios ante­
riores se mostrarem ineficazes embo­
ra aplicado o máximo previsto, pode­
rá o juiz substituir o dia-multa pelo 
dia-rendimento, decorrendo este do 
total bruto da declaração de renda 
do exercício anterior. 

Crime com fim de lucro 

Art. 5'3. Quando o crime é prati­
cado com o fim de lucro, ou por cupi­
dez, deve ser aplicada a pena de 
multa, ainda que não especialmente 
cominada. Em tal caso, ela não exce~ 
derá a cem dias-multa ou cem dias­
rendimento. 

Multa substitutiva 

Art. 54. A pena de prisão não su­
perior a seis meses pode ser substi­
tuída pela de multa, desde que o réu, 
prlmário e de escassa ou nenhuma 
periculosidade, tenha realizado o res­
sarcimento do dano antes da senten­
ça condenatória, autorizando-se a 
presunção de que a multa lhe baste 
como advertência. Na converção, a ca~ 
da dia de prisão corresponderá um 
dia-multa. 

Pagamento da multa 

Art. 55. A multa deve ser paga 
dentro de dez dias, após transitar em 
julgado a sentença; todavia, a reque­
rimento do condenado, o juiz pode 
prorrogar tal prazo, de três meses a 
um ano, permitindo o pagamento em 
parcelas mensais, com ou sem garan~ 
tias. Revoga-se o favor se o condena­
do é impontual ou melhora a sua si­
tuação econômica. 

Parágrafo único. Para o pagamen~ 
to da multa, poderá ser determinado 
desconto no salário do condenado, até 
a sua quarta parte, no má:Kimo. 

Pagamento com prestação 
de trabalho livre 

Art. 56. Se o condenado é insolven­
te, mas possui capacidade laborativa, 
pode ser-lhe permitido o resgate da 
multa mediante prestação eventual de 
trabalho livre, em obras públicas ou 
empresa pública, entidade autárqu\ca 
ou sociedade de economia mista. 

Desconto na remuneração 
do trabalho penal 

Art. 57 . Quando imposta cumula­
tivamente com a pena de prisão, e 
enquanto esta perdura, a multa po­
derá ser cobrada mediante desconto 
na remuneração do trabalho penal, 
atendido o disposto no parágrafo úni­
co do art. 55. 

Conversão em prisão 

Art. 58. A multa converte~se em 
prisão, quando o condenado solvente 
frusta o seu pagamento. 

Modo de conversão 

§ 1.0 Para o efeito da conversão, 
um dia-multa ou dia-rendimento cor­
responde a um dia de prisão, não po­
dendo esta, entretanto, exceder a um 
ano ou ao mínimo da pena privativa 
de liberdade cominada ao crime, se 
inferior a esse limite. A prisão cum­
prir-se-á na forma estabelecida neste 
código. 

Revogação da conversão 

~ 2.() A conversão fica sem efeito 
se, a qualquer tempo, for paga a mul­
ta, ou assegurada a sua satisfação, 
mediante caução real ou fidejussória. 

Suspensão da execução da multa 

Art. 59. suspende-se a execução da 
pena de multa, se o condenado é abso­
Jutamente insolvente, ou se lhe so­
brevém doença mental. Procede~se, 
porém, à execuç.ão, na primeira hi­
pótese. logo que sua situação econô­
mica venha a permiti-lo. 

CAPiTULO II - Da Aplicação 
da Pena 

Declaração da periculosidade 

Art. 60. Compete ao juiz, na sen­
tença, declarar a periculosidade do 
réu, definindo-a como acentuada, es­
cassa ou nenhuma. 

Acentuada periculosidade 

§ 1.° Considera~se de acentuada 
periculosidade o agente que: 

a) pelos seus antecedentes e perso­
nalidade, pelos motivos determinados 
e circunstâncias do crime, pelos meios 
empregados e modos de execução, pe­
la intensidade do dolo ou grau da cul­
pa, evidencia inclinação para práticas 
delituosas; 

b) revela, na ação criminosa, tor­
peza, perversão, malvadez, cupidez ou 
insensibilidade moral; 
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c) anteriormente ao novo crime te­
nha sofrido duas condenações irre­
corríveis a penas de prisão, não uni­
ficáveis por continuidade. 

Escassa periculosidade 

§ 2.° Considera-se de escassa peri­
culosidade o agente que, pela análise 
dos elementos mencionados na pri­
meira parte do parágrafo anterior, 
evidencie probabilidade de regenera­
ção, desde que submetido a medidas 
reeduc:a.tivas e de proteção. 

Nenhuma periculosidade 

~ 3.° Considera-se de nenhuma pe­
riculosidade o agente que, pela anà­
lise dos mesmos elementos. revela 
condições de regeneração, indepen­
dentemente das providências referidas 
no parágrafo anterior. 

Fixação da periculosidade 

Art. 61. Para declarar a periculo­
sidade, o juiz se valerá dos elementos 
ele convicção constantes dos autos, po­
dendo determinar diligências. Dentre 
estas se inclui. se necessário, o exame 
pisiquiátrico, rea1izado de preferência 
por instituto oficial 

Parágrafo único. O Ministério Pú­
blico disporá, na forma da lei local, 
de um corpo de funcionários desti­
nado à investigação e colheita de ele­
mentos aptos à instrução do pedido 
rle declaração ou revisão da periculo­
<>idade. 

Fixação da pena 

Art. 62. Compete ao juiz. ainda: 

I - determinar a pena aplicável, 
dentre as cominadas alternativamen­
te, e fixar, dentro dos limites legais, 
sua quantidade; 

II - determinar, quanto à pena de 
prisão, seu cumprimento em estabele­
cimento penal fechado, se o réu for de 
acentuada periculosidade, ou em esta­
belecimento penal aberto, se esta for 
escassa ou nenhuhla; 

III - considerar, quanto às penas 
de interdicão de direitos, para fixar~ 
lhes a espécie e quantidade, os riscos 
para a ordem pública e a paz social 
decorrentes do exercício, pelo réu, da 
função pública, encargo, atividade ou 
profJssão a que se referir a medida 
punitiva; 

IV- ter em conta, quanto à pena 
de multa, principalmente a situação 
econômica do réu. 

Fixação da quantidade da pena 

Parágrafo único. Para a fixação 
da quantidade da pena aplicáve1, o 
juiz considerará, além dos elementos 
constantes do art. 60, as conseqüên­
cias do crime e as circunstâncias 
agravantes e atenuantes. 

Aplicação das penas de interdição 
de direitos e de multa 

Art. 63. As penas de multa e de 
interdicão de direitos não serão apli­
cadas isoladamente senão quando o 
réu for de escassa ou nenhuma peri­
culosidade. 

Revisão da declaração 
de periculosidade 

Art. 64. A declaração d-a periculo­
sidade. constante da sentença, poderá 
ser revista pelo juiz da execução. de 
ofício. a requerimento do Ministério 
Público ou por proposta do diretor do 
estabelecimento em que o condenado 
se encontrar. 

Exame de verificação 
de periculosidade 

§ 1. 0 Em qualquer dos casos, será 
realizado, se possível por instituto 
oficial, exame de verificação de peri­
culosidade, ouvindo-se o Ministério 
Público e o diretor do presídio, se 
deste não for a proposta de revisão. 

Efeitos da revisão 

§ 2.0 Declarada a alteração da pe~ 
riculosidade, o condenado receberá os 
benefícios cabíveis ou será encami~ 
nhado ao estabelecimento penal ade~ 
quado, sendo submetido ao exame de 
que trata o § 2.0 do art. 39. 

Obrigatoriedade do exame de 
verificação de periculosidade 

§ 3.0 Ressalvada a hipótese do ~ 
1.0 , sempre que o condenado for enca­
minhado a estabelecimento penal fe. 
chado, será obrigatório exame de veR 
rificacão de periculosidade, de prefe­
rênciá por instituto oficial, remeten­
do~se o laudo ao juiz da execução, 
para os fins dest.e artigo. 

Circunstâncias agravantes 

Art. 65. São circunstâncias que 
sem})re agravam a pena, quando não 
integrantes ou qualificativas do cri. 
me: 

I - a reincidência; 

li~ ter o agente cometido o crime: 
a) por motivo fütil ou torpe: 
b) para facilitar ou assegurar a 

execucão, a ocultacão, a impunidade 
ou vaTitagem d~ oUtro crime; 

c) depois de embriagar-se propo~ 

sitadamente pata praticá-lo; 
d) à trai cão, de emboscada, com 

surpresa, oU mediante outro recurso 
insidioso. que dificultou ou tornou im­
possível a defesa da vítima; 

eJ com emprego de veneno, asfixia, 
tortura, fogo, explosivo ou qualquer 
outro meio dissimulado ou cruel ou 
de que podia resultar perigo comum; 

f> mediante paga ou promessa de 
recompensa; 

! 

g} contra ascendente, descendente, 
irmão ou cônjuge; 

h) com abuso de autoridade ou pre­
valescendo-se de relacões doméstícas, 
de coabitação ou de hospitalidade; 

i) com abuso de poder ou violação 
de dever inerente a cargo, ofício, mi· 
nistf-rio ou profissão; 

j) contra criança, velho ou enfer­
mo; 

]) quando o ofendido estava sob a 
imeCiata proteção da autoridade; 

m; em ocasião de incêndio, nau­
frágio. inundação ou qualquer cala­
nüd<?.de pública, ou de desgraça par­
ticular do ofendido. 

Parágrafo único. As agravantes 
das letras "g" e "i" não serão consi­
dera:las quando, pelas mesmas cir­
cunstâncias, deva ser lmposta pena de 
interdição de direitos. 

Reincidência 

Art. 66. Verifica-se a reincidência 
Quando o agente comete novo crime, 
depois de transitar em julgado a sen­
tenc;a que, no pais ou no estrangeira, 
o tenha condenado por crime anterior. 

* 1.0 Não se toma em conta, para 
o ef1~ito da reincidência como agra­
vante, a condenação anterior, se en­
tre a data do cumprimento ou extin­
ção ela pena e o crime posterior decor­
reu período de tempo superior a cinco 
anos 

Crimes não considerados 
para efeito da reincidência 

* 2.0 Para o efeito da reincidência, 
não se consideram os c:rimes militares 
ou puramente políticos. 

Circunstâncias atenuantes 

Art. 67. São circunstâncias que 
semr;re atenuam a pena: 

I - ser o agente menor de vinte e 
um ou maior de setenta anos; 

II - ser meritório seu comporta­
mento anterior; 

IU - ter o agente: 
a) cometido o crime por motivo de 

relevante valor social e moral; 
b) procurado, por sua espontânea 

vontade e com eficiência, logo após o 
crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as 
conseqüências, ou ter, antes do julga­
menta, reparado o dano; 

c> cometido o crime sob a influên­
cia de violenta emoção, provocada por 
ato injusto da vítima: 

d) confessado espontaneamente, pe­
rante a autoridade, a autoria de cri­
me ignorada ou imputada a outrem; 

e) confessado, perante o juiz, a 
autoria do crJme; 

f 
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f) cometido o crime sob a influên­
cia de multidão em tumulto, se, lícita 
a reunião. não provocou o tumulto. 

Quantidade da agravoção ou 

atenuação 

Art. 68. Quando a lei determina a 
agravação ou atenuação da pena sem 
mencionar a quantidade, deve o juiz 
fixá-la entre um sexto e um terço, 
guardados os limites da pena comina­
da ao crime. 

Mais de uma agravante ou atenuante 

Art. 69. Quando ocorre mais de 
uma agravante ou atenuante, o juiz 
poderá limitar-se a uma só agrava­
ção ou a uma só atenuação. 

Concurso de agravantes e 

atenuantes 

Art. 70. No concurso de agravantes 
e atenuantes, a pena deve aproxímar­
se do limite indicado pelas circuns­
tâncias preponderantes, entendendo­
se como tais as que resultam dos mo­
tivos determinantes do crime, da per­
sonalidade do agente e da reincidên­
cia. Se há equivalência entre umas e 
outras, é como se não tivessem ocor­
rido. 

Majorantes e Minorantes 

Art. 71. Quando a lei prevê can­
sas especiais de aumento ou diminui­
ção da pena, não fica o juiz adstrito 
aos Iimítes cominados ao crime, senão 
aos d:t espécie de pena aplicável. 

Parágrafo único. No concurso des­
sas cánsas especiais, pode o juiz limi­
tar-se a um só aumento ou a uma só 
diminuição prevalecendo, todavia. a 
causa que mais aumente ou diminua. 

Pena-Base 
Art. 72. A pena que tenha de .ser 

aumentada ou diminuída, de quan­
tidade fixa ou dentro de determinados 
limites, é a que o juiz aplicaria, se 
não existisse a circunstância ou causa 
que importe o aumento ou a dimi­
nuição. 

Concurso Material de Crimes 

Art. 73. Quando o agente, me­
diantf:' mais de uma ação ou omissão, 
pratica dois ou mais crimes, idênticos 
ou nR.o, aplicam-se cumulativamente 
as penas em que haja incorrido. 

Crime Continuado 

§ 1.0 Quando o agente, mediante 
mais de uma ação ou omissão, pratica 
dois ou mais crimes da mesma espé­
cie e, pelas condições de tempo, lugar, 
maneira de execução e outras seme­
lhante&. devem os subseqüentes ser 
havidos como continuação do pri­
meiro, impõe-se-lhe a pena de um so 
dos crimes. se idênticas, ou a mais 
grave, se diversas, aumentada, em 
qualquer caso, de um sexto a dois ter­
ços. 

' 

Continuidade em Persistência 
Criminosa 

~ 2.0 Sempre que a continuidade 
revelar especial persistência. crimino­
sa. aplicar~se-á a regra do corpo deste 
artigo, podendo o juiz diminuir o total 
das pPnas de prisão, de um sexto a 
dois terços. 

Concurso Formal 

~ 3.c. Quando o agente, mediante 
uma só ação ou omissão. pratica dois 
ou mais crimes, a que se comina a 
pena de prisão, impõe-se-lhe a de 
quantidade mais grave, ou, quando 
esta for a mesma. somente uma, mas 
aumentada. em qualquer caso, de um 
sexto até metade. As quantidades se 
somam, entretanto, se a ação ou 
omissão é dolosa e os crimes concor­
rentes resultam de desígnios autõ­
nomos, 

Limite das Penas 

Art. 74. Salvo o caso de crime co­
metida durante o cumprimento de 
pena, a duração da prisão não poderá 
ser superior a trinta anos. 

Art. 75. No concurso de crime e 
contravenção, a pena de prisão ab­
sorve a imposta em decorrência da 
contravenção, mas é aumentada, à 
razão de três dias desta por um dia 
daquela. 

Penas não Privativas de Liberdade, 
no Concurso de Crimes 

Art. 7"6. As. penas não privativas 
de liberdade são aplicadas distinta e 
integralmente, ainda que previstas 
para um só dos crimes concorrentes. 

Frações não computàveís 

Art. 77. Desprezam-se nas penas 
de prisão e de interdição de direitos, 
as frações de dia e, na de multa, as 
frações de cruzeiro. 

CAPíTULO III - da Suspensão 
da Execução da Pena de Prisão 

Suspensão da Execução 
da Pena de Prisão 

Art. 78. Pode ser suspensa, por 
dois a seis anos. a execução da pena 
de prisão não superior a três anos, 
se o condenado for considerado de 
escassa ou nenhuma periculosidade. 
No primeiro caso, a suspensão far~se-á. 
mediante regime de prova; no se~ 
gundo, sem condições especiais. 

~ 1.0 A sentença deve especificar 
as condições a que fica subordinada a 
suspensão, na hipótese do regime de 
prova. 

Atuação do Mini~tério Público 

~ 2.0 O Ministério Público velará 
pelo cumprimento do regime de prova 
e será sempre ouvido nos casos de re­
vogação da suspensão da execução da 
pena. 

t 

Condições do Regime de Prova 
Art. 79. No regime de prova, po­

derão ser impostas as seguintes obri­
gações e proibições: 

I -- exercer atividade laborativa; 
u ~· freqüentar curso de formação 

profissional; 
III-- sujeitar-se a recolhimento no­

turno em albergue (art. 82); 

IV - receber medidas de fiscaliza­
ção, tratamento ou cuidados médicos; 

v -- submeter-se a processo de de­
sintoxicação; 

VI -- atender aos encargos de fa~ 
milia; 

VII ·-- reparar o dano resultante 
do crime; 

VIII - não dirigir veículos; 

IX - não freqüentar determinados 
lugares; 

X - não se exceder em bebidas al~ 
coólicas; 

XI -- não mudar de- residência sem 
comunicação à autoridade compe­
tente. 

Parágrafo único. O ju1z poderá 
fixar, a qualquer tempo, condições 
não especificadas na sentença, nesta 
estabelecer outras obrigações além das 
mencionadas neste artigo, desde que 
o exija ou aconselhe a situação do 
condenado. 

.\gentes do Regime de Prova 

Art. 80. O juiz da execução dis­
porá de um corpo de Assistentes So­
ciais do regime de prova, destinado a 
acompanhar e orientar os beneficiá­
rios da suspensão, provendo-se os 
cargos na forma da lei local. 

Parágrafo único. Nos casos de ne .. 
cessidade, o juiz poderá designar 
pessoas idôneas para desempenhar a 
função de assistente do regime de 
prova sem ônus para os cofres pú­
blícos. 

Atribuições do Assistente Social 
do Regime de Prova 

Art. 81. Compete ao Assistente 
Social do regime de prova: 

I - encaminhar o beneficl.ário ao 
cumprimento das condições impostas; 

li -~ dar-lhe apoio moral e orien­
tá-lo lla execução de suas obrigações; 

III - prestar assistência à família 
do beneficiário; 

IV -- estimular suas relações pm~­
soais para com o beneficiário e sua 
familin, com base principal na con­
fiança mútua; 

V - auxiliar o beneficiário na ob­
tenção de atividade laborativa; 
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VI - estabelecer clima psicológico 
favorável à regeneração do benefi­
ciário: 

VII - fjsca1izar o cumprimento das 
condições impostas na sentença e 
apresentar ao juiz da execução, no 
prazo que lhe for determinado, rela~ 
tório circunstanciado de sua ativi­
dade, 

Recolhimento noturno em albergue 

Art. 82. Na forma de provimento 
do Conselho Superior da Magistratura 
e enquanto não existir o corpo de as­
sistente sociais do regime de prova, o 
juiz poderá determinar ao beneficiário 
apenas a obrigação do recolhimento 
noturno em albergue especial, onde 
será orientado e fiscalizado por um 
funcionário, de preferência judicial. 

Suspensão da execução das penas 
de interdição, de direitos 

Art. 83. As penas de interdição 
temporária de direitos podem ser sus­
pensas, pelo praw de um a quatro 
anos, por urna vez e sem condições 
especiais, se o condenado é de nenhu­
ma periculosidade. 

Art. 84. A suspensão da execução 
da pena é revogada se, no curso do 
prazo, o beneficiário: 

I - é condenado, por sentença irre­
corrível, a pena de prisão; 

II - frustra, embora solvente, o 
pagamento da multa ou a reparação 
do dano. 

Revogação facultativa da suspensão 

§ 1. 0 A suspensão pode ser também 
revogada, se o beneficiário deixa de 
cumprir qualquer das obrigações cons­
tantes da sentença, ou é irrecorrivel­
mente condenado a pena não privati­
va de liberdade. 

Efeito da revogação 

§ 2.o Revogada a suspensão, o 
cumprimento da pena obedecerá à 
forma estabelecida neste código. 

Prorrogação do prazo da suspensão 

§ 3.0 Se o beneficiário está sendo 
processado por outro crime ou contra­
venção, considera-se prerrogado o 
prazo da suspensão, até o julgamento 
definitivo. 

'§ 4.0 Quando facultativa a revoga­
ção, o juiz pode-, em vez de decretá­
la, prorrogar o prazo da suspensão até 
o máximo, se este não foi o fixado. 

Extinção da prescrição 

Art. 86. Expirado o prazo da sus­
pensão, originário ou prorrogado, sem 
que haja motlvo para a revogação, 
considera-se extinta a pena. 

CAPíTULO IV - Do Livramento 

Condicional 
Requisitos 

Art. 87. O juiz pode conceder li­
vramento condicional ao condenado a 
pena de prisão superior a três anos, 
desde que: 

I ~ considerado de acentuada peri­
culosidade, tenha descontado, depois 
da transferência permitida pelá art. 
43, um terço da pena que devia cum~ 
prir em estabelecimento penal aberto; 

II considerado de escassa periculosi­
dade, tenha cumprido a metade da 
pena imposta; 

III ~ solvente, tenha pago a multa 
e ressarcido o dano resultante do 
crime. 

Penas em concurso de infrações 

§ 1.0 No caso de condenação por 
mais de uma infração, deve ter-se em 
conta a soma das penas impostas. 

Condenação de menor de 21 ou maior 
de 70 anos 

§ 2.0 Se o condenado é primário e 
menor de vinte e um ou maior de se­
tenta anos, o tempo de cumprimento 
da pena, na hipótese do inciso 11, fica 
reduzido a um terço. 

Preliminares da concessão 

Art. 88. Conceder-se-á o livramen­
to após parecer do Conselho Peniten­
ciário, ouvidos o diretor do estabele­
cimento onde estiver o liberando e o 
Ministério Público. 

Especificação das condições, obser­
vação cautelar e proteção do liberado. 

§ 1.0 A sentença especificará as 
condições a que fica sujeito o liberado, 
podendo este ser encaminhado a pa~ 
tronato oficial ou particular, dirigido 
ou inspecionado pelo Conselho Peni­
tenciário. 

§ 2.0 sempre que possível, será o 
liberado assistido e fiscalizado por um 
assistente social do regime de prova, 
na forma determinada pelo juiz. 
Revogação obrigatória do livramento 

Art. 89. Revoga-se o livramento, se 
o liberado vem a ser condenado, em 
sentença irrecorrível: 

I - a pena privativa de ltberdade, 
por infração cometida durante a vi­
gência do benefício; 

' Il - a pena privativa de liberdade, 
por crime ou contravenção anterior. 
Revogação facultativa do livramento 

Parágrafo único. O livramento po .. 
de ser também revogado, se o liberado 
deixa de cumprir qualquer das obriga­
ções constantes da sentença, ou é ir ... 
recorrivelmente condenado a pena 
que não seja privativa de liberdade. 

Efeitos da revogação 

Art.. 90. Revogado o livramento, fi­
ca vedada nova concessão, não se des­
contando na pena o tempo em que es­
teve solto o condenado, salvo quando a 
revog,açáo resulte de condenação por 
crime ou contravenção anterior ao be­
nefício. 

Extinção da pena 

Art. 91. Se até o término do prazo 
o livramento não é revogado, conside­
ra-se extinta a pena de prisão. 

Parágrafo único. O juiz não decla­
rará a extinção antes de instruído o 
feito com boletim de antecedentes 
atualizado, ou enquanto não transitar 
em julgado a sentença em processo a 
que responda o liberado, por infração 
cometida na vigência do livramento. 

CAPiTULO V - Dos Efeitos 
da Condenação 

Art. 92. São efeitos da condena­
ção: 

Obrigação de reparar o dano 

I - tornar certa a obrigação de in-. 
deniz.ar o dano resultante do crime; 

Perda dos instrumentos, produto 
e proveito do crime 

!I -- a perda, em favor da União, 
ressalvado o direito do lesado ou de 
terceiro de boa-fé: 

a) :los instrumentos do crime, des­
de que consistam em coísas cujo fa­
brico, alienação, uso, porte ou deten­
ção constitua fato ilícito; 

b) do veículo confiscado nos termos 
da let.ra "b" do inciso V do art. 94; 

c) do produto do crime, ou de qual­
quer bem ou valor que constitua pro­
veito· auferido pelo agente com a sua 
prática. 

CAPíTULO VI - Das Medidas 
de Segurança 

Espécie de medidas de segurança 

Art. 93. São medidas de segurança, 
de caráter pessoal ou patrimonial: 

I -- a internação em manicômio 
judiciário; 

I! - a internação em bo.spltal psi­
quiátrico, ou em seção especial de 
manicômio judiciário; 

III ~ a internação em casa de 
custódia e tratamento; 

IV - a interdição de estabeteci­
mento industrial ou comercial, ou de 
sede de sociedade ou associação; 

V - o confisco; 

VI - o exílio local; 

VII - a proibição de freqüentar 
deterr..Jinados lugares. 
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Aplica.<_tão das medidas de segurant:;a 

Art. 94. Aplica-se a medida de se~ 
gurança: 

I ~ de internação em manicômio 
judiciário, quando o agente inimpu­
tável (art. 31) é considerado de acenR 
tuada periculosidade; 

Il - de internaçáo em bopistal 
psiquiátrico, ou em seção especial de 
manicômio judiciário: 

a) quando o agente inimputãvel 
r art. 31 l é considerado de escassa 
periculosidade; 

b) na hiJJôtese do parágrafo único 
do art. 31, se o condenado é conside~ 
rado, pelo menos, de escassa periculo~ 
sidade; 

c) quando o condenado, considera-­
do ébrio ou toxicômano habitual, e, 
pelo menos, de escassa periculosidade: 

UI - de internação em casa de 
custódia e tratamento, quando não 
tenha díminuído. até o término da 
execução da pena de prisão, a acen .. 
tuada pertculosidade do condenado~ 

VI - de interdição de estabeleci~ 
menta industrial ou comercial, ou de 
sede de sociedade ou associaqáo, no 
caso de servirem de meio ou pretexto 
para a prática de infração penal; 

V - de conflBco: 
a) dos instrumentos ou produtos do 

crjme, quando incidam em alguma. 
das hipót-eses prevlstas no art. 92, n.O 
li, letras "a'' e "c"; 

b) do veículo, quando o agente, 
tendo sido condenado a pena de in­
terdição de direitos f art. 46, n.0 VI 1, 
seja proprietário daquele e venha a 
dirigi-lo. 

Suspensão da prescrição 

Parágrafo único. No caso de não 
execução da medida de segnrança, 
observar-se-á o disposto no art. 85. 
Internação em manicômio jm1iciário 

Art. 95. A ínternaç.ão em manicô­
mio judiciário é por tempo indetermi­
nado, devendo o mínimo ser fixado 
entre um e três anos e perdurando 
enquanto não se averiguar por perícJa 
médica a cessação da periculosidade 
do internado. 

Remoção para hospital psiquiátrico 

§ 1. 0 Diminuída a periculosidade, 
poderá o internado ser remov-ido para 
hospital psiquiátrico, aplicando-se o 
disposto no parágrafo único do art. 
47. A liberação, todavia, fica sempre 
sujeita à apuração da cessação da pe­
riculosidade, nos termos deste artigo. 

Prazo para a períeía médica 
§ 2.0 A perícia médica é realizada 

ao término do prazo minimo fixado 
para a internação e, não sendo esta 
revogada, deverá ser repetida de ano 
em ano, ou a qualquer tempo, se o 
determinar a superior instância. 

Caráter da desinternação 

§ 3.0 A desinternação e sempre 
condicional, devendo ser restabelecida 
a .situação anterior, se o individuo, 
antes do decurso de um ano, vem a 
praticar fato indicativo de persistên­
cia da periculosidade. 

Observação cautelar e proteção 
do liberado 

§ 4.0 Durante o período de prova, 
aplica-se o disposto no ~ 2.0 do art. 
88. 

lnttrnação em hospital psiquiátrico 

Art. 96. A internação em hospital 
psiquiátrico, ou em seção especial, de 
manicômio judiciário, no caso da le­
tra "a" do inciso l1 do art. 94, está 
sujeita às regras do artigo anterior. 

Oportunidade da internação 

§ 1.0 A internação, nos ca.sos das 
letras "b" e "c", do inciso 11 do art. 
94, precederá ao início da execução da 
pena de prisão (art. 45) . 

Supe.tveniência de cura. 

§ 2.0 Sobrevindo a cura, o conde­
nado será transferido para o estabe­
lecimento penal que lhe for destinado, 
não fi<!ando excluido o seu direito a 
livramento condiCional. 

Persístência do estado mórbido 
§ 3.0 Se. ao término da execução 

da pena de prisão, persistir o mór~ 
bido estado psíquico do condenado, 
condicionante de periculosidade atual, 
a internação passa a ser por tempo 
Indeterminado, aplicando-se o dispo.s~ 
to no art. 95 e seus parágrafos. 
Internação em hospital particular 

§ 4.0 Sendo escassa a periculosi-
dade do condenado. observar-se-á, em 
qualquer caso. o disposto no pará­
grafo único do art. 44, ficando a libe­
ração, após o cumprimento da pen~ 
de prisão, sujeita às normas do pa­
rãgrafo anterior. 

Internação em casa de custódia 
e tratamento 

Art. 97. A internação em casa de 
custódia e tratamento far-se-á por 
tempo indeterminado, submetendo-se 
a liberação do internado à cessação 
de sua periculosidade. O juiz da exe­
cução declarará esta após exame, ou­
Vidos o diretor do estabelecimento e o 
Ministério Público. 

Prazo para o exame 

Parâ(frafo lmico. _O exame para veri­
ficaçao de ce.ssaçao da periculosidade 
será. realizado no prazo e nas condi­
ções constantes do art. 95, § 25', parte 
final. 

Interdicão de est~belecimento 
industrial ou contercíal, ou 

de sede de ~ociedade ou 
associação 

Art. 98. A interdição de estabele­
cimento industrial ou comercial, ou 
de sede de sociedade ou associação, 

pode ser decretada. sent prejuízo das 
obrigações trabalhistas, por tempo 
não inferior a quinze dias, nem supe­
rior a seis meses. 

Jnterdícão de estabelecimento 
indÚstrial ou comercial 

~ 1.0 A interdicão de estabeleci­
mento industrial oU comercial consis­
te na proíbição, ao condenado ou a 
terceiro, a quem. ele o tenha transfe­
rido, de exercer no local a mesma 
indú.stria ou comércio. 

Interdição de sede de sociedade 
ou associação 

~ 2.0 A sociedade ou associação, 
cuia sede é interditada, não pode 
exercer noutro local as suas ativida­
des. 

Confisco 

Art. 99. Ressalvado o direito do le­
sado ou de terceiro de boa-fé, o con­
fisco dos instrumentos e produtos do 
crime deve ser ordenado embOra não 
apurada a autoria, ou ainda quando 
o agente é inimputável. 

Art. 100. O exílio tocai será apli­
cado quando o recomende o interesse 
da ordem pública ou do próprio con­
denado, consistindo na proibição de 
que este resida ou permaneça, duran­
te um ano, pelo menos, na localidade, 
município ou comarca em que o crime 
foi praticado. 

Paràgrafo único. O exílio deve ser 
cumprido logo que cessa ou é suspen­
sa a execução da pena de prisão. 

Proibição de freqüentar 
determinados lugares 

Art. 101. A proibição de frequentar 
determinados lugares consiste em pri­
var o condenado. durante um ano, 
pelo menos, da faculdade de acesso a 
locais que favoreçam. por qualquer 
motivo, seu retorno à atividade crimi­
nosa. 

Parágrafo único. Para cumpri­
mento da proibição, aplica-se o dis­
posto no parágrafo único do artigo 
anterior. 

Art. 2.0 Esta lei entrarã em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

1. Alguns fatos objetivos revelam 
a necessidade urgente de uma refor­
ma em nosso sistema penal. 

Em São Paulo, dados estatísticos de 
1970, revelam a existência de 12 .ooo 
presos para 7. 000 vagas existentes, 
havendo, ainda, em números redon­
dos, 42. 000 mandados de p r i s ã o 
aguardando cumprimento. 

A Casa de Detenção, que possuJ a 
maior população carcerária da Amé~ 
rica Latina, tem a capacidade nor­
mal para 2. 500 presos. Mas. está hoje, 
com 5. 081, conforme declaração do 
novo juiz corregedor, publicada na 
imprensa paulista em 14-4-73. 
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A situação nos demais Estados é 
semelhante. Em quase todos, há falta 
de vagas nos presídios e é grande o 
número de mandados de prisão para 
serem cumpridos, o que estimula a 
corrupção no organismo poJicia1 e o 
descrédito do efeito intimidativo da 
pena. 

De outra parte, a precariedade das 
condições e a promiscuidade nos pre­
sídios superlotados, contribuem, pode­
rosamente, não para a regeneração 
dos presos, mas para sua degradação 
e aviltamento. - "Um crime contra 
os presos: os presidias", é o título 
expressivo das declarações do corre­
gedor dos presídios do Estado. 

Convém recordar que mais de 40% 
dos presos são reincidentes. 

t de salientar ainda, que, em cada 
caso de prisão, temos, na realidade, 
de um lado, um novo pensionista a 
ser mantido pelo Estado, e de outro, 
quase sempre, uma família abando­
nada, a ser também assistida direta 
ou indiretamente pelos cofres públi­
cos. 

A solução para o problema não 
consiste na construção de maior 
número de presídios, mas na reforma 
de nosso sistema penal que repousa, 
essencialmente, na pena de prisão e 
esquece outras modalidades de trata­
mento dos infratores da lei, como a 
interdição de direitos, inclusive para 
o exercício de função pública ou ha­
bilitação profissional, os estabeleci­
mentos penais abertos e albergues, o 
período de prova de tratamento com 
supervisão do Estado, a multa, o 
sursis etc. 

Em suma, "o sistema atual, vincula­
do à idéia de que a prisão é o único 
ou quase único meio de repressão cri­
minal, vem se revelando inexeqi.iível 
e ineficaz", é a conclusão da tese dos 
representantes do Ministério Público, 
Francisco Papaterra Limongi Neto e 
Antônio Carlos Penteado de Moraes, 
aprovada por aclamação no I Con­
gresso do Ministérío Público do Es­
tado de São Paulo, em dezembro de 
1971. 

lt, assim, urgente e inadiável a re­
formulação do sistema de penas na 
legislação brasileira. Do assunto têm 
se ocupado representantes da Magis­
tratura, do Ministério Público, da 
Advocacia e do Magistério Jurídico. 

Elaborado por uma comissão de 
membros da Magistratura e do Mi­
nistério PúbUco de São Paulo, rece­
bemos o estudo de um anteprojeto 
de lei, dispondo sobre a reforma do 
sistema de penas no direito brasileiro. 

Por sua oportunidade e valor, ado­
tamos esse estudo com pequenas mo­
dificações e v apresentamos, agora, 
sob a forma de projeto de lei. 

Abrir-se-á, assim, o debate sobre a 
matéria no Congresso Nacional, dan­
do·se oportunidade à contribuição dos 

especialistas e de todos os que possam 
oferecer subsídios à elaboração de um 
sistema penal adaptado à realidade 
brasileira. 

Oferecemos como justificação fun­
damental do projeW as razões cons­
tantes do estudo que nos foi encami­
nhado. 

2. A primeira vista, poderia pa­
recer que o sistema vigente, com seu 
rjgor, mereça ser mantido, exatamen­
te porque atravessamos fa.se de au­
mento da criminalidade. Forçoso é re­
conhecer, todavia, que o Código de 
1940 falhou nesse aspect<l, por pre­
tender solucionar tudo, ou quase tu­
do, com penas privativas de liberda· 
de. Com efeito, superlotando nossos 
presídios, não conseguimos dar va­
zão às ordens de prisão, nem implan­
tar um verdadeiro sisterna penitenciá­
rio. o rigor do Código revelou-se, 
pois, inútiL E mais: pernicioso, uma 
vez que a situação atual impede qual­
quer tarefa em prol dos necessitados 
de recuperação e propicia o contágio 
dos recuperáveis. E para mostrar quão 
utópico é pretender solucionar o pro­
blema construindo os princípios de 
que carecemos, basta lembrar que, .só 
no Estado de São Paulo, dever-se-iam 
erguer, de imediato, dezenas d~ pe­
nitenciárias do tamanho tradicwnal, 
tarefa evidentemente irrealizável e 
não condizent~ com o mais otimista 
dos orçamentos. 

Como se vê, é necessário reexami­
nar, em profundidade, o sistema de 
pena:;. t imposslv-el resolver tudo, ou 
quase tudo, com penas privativas de 
liberdade. 

O Código de 1969, procurou, sem 
dúvida, adequar o regime punitivo à 
nossa realidade e às nossas possibili­
dades. Todavia, o corpo de penas, 
objeto do presente projeto, calcado 
em trabalho apresentado ao I Con­
gresso do Ministêrio Público do Es~ 
tado de São Paulo, realizado em de­
zembro de 1971, se nos afigura mais 
completo e flexível, permitindo des~ 
tinar à prisão fechada, tão-só os de­
linqüentes de acentuada periculosi­
dade e, aos demais, dispensando tra­
tamentos menos rigorosos. Aliás, tal 
orientação se harmoniza com as co_n­
clusões do IV Congresso das Naçoe.s 
Unidas, sobre "Prevenção Contra o 
Crime e Tratamento do Criminoso", 
realizado em agosto de 1970, em 
Kioto, Japão, no qual se realçou que 
"nos últimos vinte anos, em muitos 
países, havia uma tendência, cada 
vez maior, de impor penas de mul~ 
tas e menos penas de prisão, aumen~ 
to da liberdade vigiada e da suspen~ 
são da eondenaçãQ". 

3. Veremos que no sistema pro­
posto há uma triagem: irá para pri­
são fechada o indivíduo perigoso 
(não importando o tipo de crime pra­
ticado nem a qualidade da pena im­
posta) e fica em regime menos seve­
ro o portador de escassa ou de ne-

nhuma periculosidade. Com isso, evi­
tar~se-á o deletério contato dos re­
cuperáveis com os possivelmente ir­
recuperáveis, percebendo-se também 
que, com o novo sistema, as cadeias 
e penitenciárias teriam suas popula­
ções s1msivelmente diminuídas, sendo 
possível, então, ministrar aos conde­
nados tratamento sério, hoje quase 
inviáveL Acresce que o sistema é 
muito mais econômico do que o atual, 
exatamente porque não necessitará 
conservar grande número de prisões 
fechadas, custo de construção e ma­
nutenção mais caros. Importante é 
salientar que o sistema proposto pos­
sivelmente fará desaparecer este es­
petáculo contristador: ficar à solta, 
pur falta de vagas, quem deveria es­
tar preso; e quem poderia estar cum­
prindo outro tipo de pena ficar 
ocupando, inutilmente, lugar destina­
do a perigosos. 

4. Zste projeto foi concebido como 
um todo, de modo a permitir a im­
planta~ào de completo substitutivo 
aos Títulos V e VI do Código Penal 
de 1969, razão pela qual se observou 
a mesma ordem de distribuição da 
matéria, com Idêntico número de ar­
tigos. Desde o art. 36, até o art. 101, 
inclusive, o projeto cuidou das mes­
mas hipóteses previstas nos artígos 
de idê:J.tica numeração no Código de 
1969. Facilltada ficou a tarefa de in­
tegrá-lo, se aprovado como substitu­
tivo. no texto do novo estatuto, res­
peitadas eventuais adaptações que 
devem ser feitas e aqui aventadas. 

5. Com o objetivo de tornar fácil 
a apreensão do mecanismo das ino­
vações proposta.s, faremos sucintas 
observações. 

Tratando das penas em espécie, o 
projete adota uma única denomina­
ção para as penas de prisão, elimi­
nando a distinção entre penas de re­
clusão e detenção, pois serão executa­
das sempre da mesma forma, varian­
do somente o quanturn da cominação, 
cujos mínimos deverão ser sempre in­
dicados expressamente em cada tipo 
penal. Eleva à categoria de penas 
principais as interdições de direito, 
porque entende que esse será o gran­
de reforço para a punição de infra­
ções praticadas por quem exerce pro­
fissões, ofícios ou atividades, cujo 
cerceamento terá efeito muito mais 
expressivo do que a pena de prisão. 
Conserva a pena de multa, como tra­
dícionaJtnente vem sendo admitida, 
com a:gumas adaptações. 

A pena de prisão serã cumprida em 
estabelecimentos penais fechados ou 
abertos, dependendo do grau de pe­
rJculos:dade do sentenc1ado, no qual 
será ministrado, após os necessários 
exames, o adequado tratamento. Ao 
sentenciado recolhido a estabeleci­
mento penal aberto se ministrará, 
obrigatoriamente, ensino profissional. 
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Os :menores e as mulheres serão re­
colhidos a estabelecimentos especiais 
ou, n::t falta destes, a seções especiais 
dos estabelecimentos comuns. 

Obs~'-Ya~âo \m~rtallt~ 'ª ~ qe q~e 
o sentenciado, recolhido a estabeleci­
mento penal fechado, poderá ser 
transferido par a estabelecimento 
aberto, desde que cessada ou atenua~ 
da smt periculosidade, após o cumpri­
mento de um terço da pena. E o doen­
te mental, se as condições o permiti­
rem, poderá ser internado em hospi­
tal particular. 

6. A interdição de direitos, agora 
pena principal, pode ser aplicada iso~ 
Iadamente. No sistema atual, tem o 
caráter de pena acessória e deve ser 
imposta em certos casos, dependendo. 
porém, da pena principal. O projeto 
inova radicalmente neste campo, per~ 
mitindo que o juz se limite a impor 
tal pena, visando sancionar especifi­
camente o condenado, que sentirá 
mais de perto o efeito da sanção, pois 
a interdição do direito de clinicar. 
imposta a um médico. ou o impedi­
mento de dirigir veículo motorizado 
infligido a um profissional do volan­
te, serão penas mais eficazes, sem se 
mencionar o benefício decorrente do 
n'lo encarceramento do sentenciado, 
aliviando a ingusgitayão das prisões. 

O projeto disciplina no art. 46 e 
seguintes todo o mecanismo da pena 
dt: interdição de direitos, simplifican­
d<... a compreensão do sistema. pois 
aproxima dispositivos que tratam do 
mesmo assunto, ao contrário do que 
o fizeram os Códigos de 1940 e de 1969. 

A aplicação isolada da pena de 
interdicão de direitos fica entretanto, 
condiciOnada ao máximo da pena co­
minada, que deverá ser igual ou in­
ff'~ior a três anos, nos crimes dolosos, 
admitindo-se em qualquer caso, nos 
culposos. E o juíz poderá aplicar 
quando cabíveis, duas ou mais penas 
de interdicão de direitos, limitados 
srmpre seuS graus máximo e mínimo, 
que serã.o os mesmos da pena de pri­
são cominada ao crime. 

Considerada como pena principal, 
a. pena de interdição de direitos passa 
a ser prescritível, diferentemente do 
que acontece no sistema atual, obede­
cendo à mesma disciplina ora estabe­
lecida para as penas principais. 

7. A pena de multa segue, em quase 
tudo, o mecanismo próprio do Códígo 
Fecal de 1969. Inova o projeto, no 
entanto, quanto ao montante do 
dia-multa, por acolher a sugestão de 
SOLER. no sentido de que a sua fi­
xação seja baseada no salário-mínimo 
eom a possibilidade, porém, de refe­
rir -se ao salário-renda, no caso de o 
: uíz verificar que a condiçãc ec·mômi­
eu do sentenciado suportaria, sem so­
frimento algum, a pena calculada com 
:1ase no salário-mínimo. 

I 

O art. 54 prevê a possibilidade de 
substituição da pena de prisão pela 
de rr:ulta, observadas a':i exigências ali 
enumeradas, repetindo o dispositivo 
inscrito no Código de 1969. Seguem-se 
art~gos que também repetem, por sua 
oportunidade, dispositLros do estatu­
tos penal referido, com lig-eiras alte­
rações. 

8. O Capítulo II do anteprojeto, que 
corre-sponde ao mesmo da lei de 1969. 
traz inovações de vulto O. juiz, na sen­
tença deverá declarar a periculosidade 
do réu, definindo-a como acentuada, 
escassa ou nenhuma. Esta é a pedra­
de-toque do sistema, já que, com base 
em tal definição, que será provisória, 
o sentenciado receberá o tratamento 
adequado à sua periculosidade. 

Para tanto, fica o juiz adstrito a 
algumas regras gerais, embora com 
largo arbítrio. O projeto fixa os ele­
mentos objetivos da definição da pe­
riculosidade, permitindo que outros 
sejam trazidos pelas partes. Por sua 
vez, o Ministério Pública disporá, na 
forma da lei local, de auxiliares que 
investigarão e colherão material ne­
cessário à instrução do pedido de de­
claração ou de ulterior revisão da 
periculosidade. 

Fixando a pena, o juiz determinará 
o local onde será executada, bem como 
considerará, quanto às de interdição 
de direitos, todas as circunstâncias de 
caráter subJetivo e ob}etivo. Relati­
vamente à multa. terá em considera­
çãl a situaC'ão econômica do réu. 

Observe-se, ainda, que as penas de 
intudição de direitos e de multa so­
mente poderão ser aplicadas a réus 
de escassa o de nenhuma periculosi­
dade. 

A revisão da fixação do grau de 
pçriculosidade, para efeito de cumpri­
meu to da pena de prisão, está previs­
ta e constitui grande inovação no 
projeto. pois dá ao sistema a necessá­
ria maleabilidade, não conservando 
em prisão fechada sentenciado que 
não ofereça maior periculosidade. Es­
sa revisão será feita pelo juiz da 
execução, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público ou por proposta do 
diretor do estabelecimento em que o 
condenado se encontrar. Por desne­
cessário. não foi previsto o pedido 
formulado pelo próprio sentenciado. 

Entenda-se que também o conde­
nado tido como de escass8 periculo­
sidade poderá ter revista a fixação, 
sendo recolhido a e-stabei....c·:mento pe­
nal fechado se assim o aconselharem 
os resultados do exame a que for 
submetido. 

Mas o sentenciado recolhido a es­
tabelecimento penal fechado ficará 
obrigatoriamente sujeito a exame de 
verificação de periculosidade, de pre­
ferencia por instituo oficial, para que 
st proceda à adequação da sua situa­
ção carcerária, tendo em vista a de-
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claração provisôria, feita pelo juiz. Se, 
pvr exemplo, a sentenca fixou a pe­
riculosid<Jde como acentuco.da, e deter­
minou o recolhimento do sentenciado 
a estabelecimento penal fechado po­
derá o juiz da execução transferi-lo 
para estabelecimento abetro. à luz do 
laudo que resultar ro mencionado 
exame obrigatório. 

9. A disciplina das circunstâncias 
agravantes acompanha. em quase 
tado, o disposto no Códigr Penal de 
1969, co-nt a alteração do parágrafo 
único do art. 65 do projeto a fim de 
evitar-se o bis in idem. 

A reincidência recebe também tra­
t::tmento igual ao preconizado pelo 
Código de 1969, inclusive quanto à 
sua prescrição. Mas serã sempre um 
dado para a aferição do grau de pe­
riculosidade. 

O mesmo acontece relativamente às 
circunstâncias atenuante, com a in­
trodução da figura previste. no art. 67, 
n.0 UI, letra "e", bem como ao caso 
de mais de uma agravante ou ate­
nuante, ao concurso de agravantes e 
aV...nuantes, às majorantes e minoran­
tes e à pena-base. 

A classificacão dos criminosos feita 
p:- 1o art. 64, ·e seus parágrafos, _do 
Código de 1969, foi considerada, alem 
de inconveniente, desnecessária, em 
razão da nova sistemática. 

10. Quanto ao sistema dos concur­
so .. de infrações, o projeto propõe a 
volta ao regime do Código Penal de 
1940, alterando-se no entanto, a dis­
posição dos parágrafos, a fim de que 
o crime continuado fique mais próxi­
mo do concurso material, do qual é 
forma especial. Faz o pr.ojeto, neste 
passo, uma. diferenciação t":ntre a hi­
pótese do crime continuado e a do 
crime praticado habitualmente. 

A disciplina de tais concursos, no 
Código Penal de 1969, não convence 
d~ que atenda ás convenlnências prá­
ticas de terminantes de sua adoção, 
conforme comprovado na aplicarão 
diuturna feita pela jurisprudência. 
Basta notar-::e que o crime cront.~nn8-
do. naquele diploma, recebeu trata­
mento que em nada o dlsting·ue dn 
outras formas de concursos. 

A pena unificada. a redução facul­
tativa da pena. o concurso de crLne 
e contravenção e as pen1.s rJí.o priv8.­
tivas de liberdade foram regulados 
da mesma forma previ.stP n0 Có:';,-.!. 
Penal de 1969. com as alt"'raf'ões dr 
redação necessârias à adaptação do 
sistema do projeto. 

11. A suspensão da execução da 
pena de prisão recebeu tratamento 
especial no projeto, pois ficou estrei­
tamente ligada ao grau de pericul::>­
sidade do agente. Se o sentenciado for 
considerado de nenhuma pericul:Jsi­
dade, a suspensão da pen~ far-5e-á 
sem condições especiais. Se de escas.sa 
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periculosidade, haverá um regime de 
prova, mediante a imposição de con­
dições que o anteprojeto enumera. E 
poderá a suspensão da pena ser con­
cedida aos condenados até três anos 
de prisão, pois o que se terá em vis~a. 
sobretudo, será a sua escassa ou ne­
nhuma periculosidade, 

Terá o juiz, entretanto, a faculdade 
de estipular obrigações outras que não 
as mencionadas, bem como alterar 
as que houver estabelecido na senten­
ça, desde que o exija a situação do 
condenado. E, sempre que possível, 
disporá de um corpo de funcionários 
para assistir os beneficiários da sus­
pensão. cujas atribuições são especi­
ficadas no projeto. 

12. Sendo notórias as dificuldades 
para a adoção itnedíata deste siste­
ma, decorrentes da criacão dos cat­
gos de agentes de fiscaliZação, o pro­
jeto prevê a alternativa do regime de 
recolhimento noturno em alberque es­
pecial, que será instalado, de prefe­
rência, em local diverso dos presídios 
ou em seção especial destes, separa­
dos os albergados dos demais conde­
nados. 

13. Como conseqüência da conver­
são das interdições de direitos em 
penas principaiS, estabelece-se a pos­
sibilidade de sua suspensão, pelo pra­
zo de um a quatro anos, por uma vez 

âe~~~o cé~~iç~~~h~~~ci~~~ic~~o~idc~~e~ 
Observe-se que esta possibilidade al­
cança somente a.s interdições tempo­
rárias. 

14. C01n pequenas alterações de 
redação, o projeto adota a sistemáti­
ca do Código de 1969 relativamente 
à revogação obrigatôria e facultativa 
da suspensão, à prorrogação do prazo 
desta última e à extinção da pena, 
inovando, porém, no § 2.0 do art. 84, 
quanto ao efeito da revogação da sus­
pensão. caso em que o cumprimento 
da pena obedecerá à torma estabele­
cida no anteprojeto. 

Outra inovação diz respeito à atua­
çã do Ministério Público, que velará 
pelo cumprimento do regime de pro­
va e será sempre ouvído nos ca.sos 
de revogação da suspensão da exe­
cução da pena. 

15. O projekl prevê a instituição 
do regime de prova (probation) que 
tantos e tão bons resultados tem al­
cançado no.s países onde vigora, re­
duzindo de metade o número dos .!len­
tenciadas encarcerados e assim ali­
viando, sobremaneira, os encargos dos 
presídios. 

Sua adoção entre nôs, todavia,· de­
penderá de uma série de providên­
cias que, aos poucos, haverão de ser 
tomadas, mas que dependem de gas­
tos talvez desaconselháveis no mo­
mento. Por isso, sugere o projeto o 
substitutivo do recolhimento noturno 
em albergues, de fácil execução. 

Insista -se, porém, na afirmação de 
que algo deve ser feito no sentido de 
reduzir-se a ênfase dada à pena de 
prisão em estabelecimentos fechados, 
como única solução possível para o 
congestionamento dos presidios. 

16. O livramento condicjona1 tam­
bém é objeto de algumas inovações 
propostas, pois o sistema se funda no 
grau de periculosidade do sentencia­
do, após a transferência para esta­
belecimento penal aberto, com as 
condições fixadas nos jncisos do art. 
87, e com especial benefício para os 
menores de 21 e maiores de 70 anos. 

Na conformidade do que já prevê o 
Código de 196'9, o liberado poderá fi­
car em patronato oficial ou particular, 
dirigido ou inspecionado pelo Conse­
lho Penitenciârio e, sempre que pos­
sível, será acompanhado, auxiliado e 
fiscalizado por um agente do regime 
de prova, na forma determinada pelo 
juiz. 

Com a.s adaptações necessárias, o 
projeto acompanha ainda aquele Có­
digo no que se re1ere à revoga{(ãO obri­
gatória e facultativa do lívramento, 
aos efeitos da revogação e à extinção 
da pena. 

17. Quanto aos efeitos da conde­
nação, com a única alteração previs­
ta no art. 92, n. 0 II, letra "b". a 
projeto segue a mesma disciplina do 
diploma de 1969. 

o capítulo das penas acessória.s, tal 
como posto neste último. perdeu sua 
razão de ser, em virtude da sistemáti­
ca aaotaaa atual projeto. 

18. Relativamente às medidas de 
segurança, que seguem a tradicional 
divisão em pessoais e patrimoniais, 
propomos o retorno ao antigo sistema 
do Código Penal de 1940, com algu­
mas alterações. 

A reação elos especialistas, contra a 
supressão da me-dida de segurança 
detentlva aplicável aos imputáveis. 
sensibilizou os autores do anteproje .. 
to, que consideraram necessária a sua 
restauração. 

Prevalece, no que diz respeito à me­
dida de segurança, o critério da peri~ 
cuwszaaae. O inimputável. de aCeh 
tuada periculosidade, ê internado em 
mani~ômio judiciário. O de escassa 
oericulosídade, imputável ou semi-im~ 
putável, e o ébrio ou toxicômano ha~ 
óitual, são internados em hospital 
psiquiátrico, ou em seção especial d~ 
manicômio judiciário. sendo a inter~ 
nação dos que tenham pena a cum~ 
prir feita ao início da sua execução. 

Em casa de custódia e tratamentu 
será internado o sentenciado que não 
tenha diminuída, até o término da 
execução da pena de prisão, a acen­
tuada periculosidade. 

Haverá interdição de estabeleci­
mento industrial ou comercial, ou de 
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s-ede de sociedade ou associação, na 
caso de servirem, eles, de meio ou 
preteKto para a prática de infração 
pena:: e o confisco caberá nos casos 
do art. 94, n. 0 V, letras a e b. 

O internado em manicômio judi­
ciário, pelo prazo mínimo fixado en­
tre um e três anos, e com duração 
indeterminada, poderá ser removido 
para hospital psiquiátrico, público ou 
part .. cular, quando comprovada a di­
minuição da sua periculosidade, mas 
somente serã. liberado quando cessa­
da esta. 

Haverá perícia médica nos prazos 
fixados pelo projeto, mantida a in­
tervenção da instância superior para 
sua abreviação. 

A desinternação será sempre con­
dici3na1, devendo ser restabelecida a 
situação anterior, se o indivíduo, an­
tes do decurso de um ano, vem a 
praticar fato indicativo de persistên­
cia de sua periculosidade. 

Finaliza o projeto a sistematização 
das demais medidas de segurança, 
aproximadamente da mesma forma 
adotada pelo Códígo de 1969, fazendo­
o de maneira clara, que dispensa 
quaisquer explicações. 

O trabalho é fruto de longo e pon­
derado estudo, realizado com profun­
didade e à luz de acentuado espírito 
crítico, depois de madura.s reflexões. 
Servirá, estamos certos, como uma 
desinteressada contribuição para a ta­
refa de reexame do Código Penal de 
1959. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 
1973. - Franco 1\'lontoro. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N? 1.004, 
DE Z1 DE OUTUBRO DE 1969 

(Código Penall 

r A Comissão de constituição e 
Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O projeto que acaba de ser lido irá 
às Comissões competentes. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro, como Líder. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Co­
mo Líder, pronuncia o seguinte dis~ 
curso. Sem revisão do orador.) Sr. 
.Presidente, Srs. Senadores, desejo Pn­
~!aminhar à Mesa a justificação do 

projeto de lei que dispõe sobre o sis­
tema de penas e sua reformulação na 
legislação brasileira: 

Justificação 

1. Alguns fatos objetivos reve­
lam a necessidade urgente de uma 
reforma em nosso sistema penal. 
Em São Paulo, dados estatísticos 
de 1970 revelam a existência de 
12.000 presos para 7. 000 vagas 
existentes, havendo, ainda, em 
números redondos, 42.000 manda­
dos de prisão aguardando cum­
primento. 
A Casa de Detenção, que possui a 
maior população carcerária da 
América Latina, tem a capacidade 
nonnal para 2. 500 presos. Mas 
está, hoje, com 5.081, conforme 
declaração do novo juiz correge­
dor, pu b 1 i cada na imprensa 
paulista em 14-4-73. 

A situa~ão nos üocmais Estados é 
semelhante. Em quase todos, hã 
falta üe vagas nos presídios e é 
grande o número de mandados de 
prisão para serem cumpridos, o 
que estimula a corrupção no or­
ganismo policial e o descrédito do 
efeito intimidativo da pena. 
De outra parte, a precariedade 
das condições e a promiscuidade 
nos presídios superlotados, con­
tribuem, poderosamente, não pa­
ra a regeneração dos presos, mas 
para sua degradação e aviltamen­
to. - "Um crime contra os pre~ 
sos: os presídios~>, é o titulo ex­
pressivo das declarações do corre­
gedor dos presídios do Estado. 
Convém recordar que mais de 40% 
dos presos são reincidentes. 
É de salientar ainda que, em ca­
da caso de prisão, temos na rea­
lidade, de um lado, um novo pen­
sionista a ser mantido pelo Esta­
do, e de outro, quase sempre, uma 
família abandonada, a ser tam­
bém assistida dtreta ou indireta­
mente pelos cofres públicos. 
A solução para o problema não 
consiste na construção de maior 
número de presídios, rnas na re­
forma de nosso sistema penal que 
repousa, essencialmente, na pena 
de prisão e esquece outras moda­
lidades de tratamento dos infra­
tores da lei, como a interdição de 
direitos, inclusive para o exercício 
de função pública ou habilitação 
profissional, os estabelecimentos 
penais abertos e albergues, o pe­
ríodo de prova de tratamento com 
supervisão do Estado, a multa, o 
"sursis", etc. 
Em suma, "o sistema atual, vin­
culado à idéia de que a prisão é o 
único ou quase único meio de re­
pressão criminal, vem se revelan­
do inexeqüível e ineficaz", é a 

conclusão da tese dos represen­
tantes do Ministério P ú b 1 i c o, 
Francisco Papa terra Lünongi Neto 
e Antônio Carlos Pente~do de Mo .. 
raes, aprovada por ac1<1mação no 
I Congresso do Ministécto Público 
do Estado de São Paulo, em de­
zembro de 197L 
É, assim, urgente e lnadiàvel a 
reformulação do sistema de penas 
na legislação brasileira. Do assun­
t{), t-êm-se ocupado representa~tes 
da Magistratura. do Mlnisterlo 
Público, da Advocacia e do Magis­
tério Jurídico. 
Elaborado por uma comissão de 
membros da Magistratura e do 
Ministério Público de São Paulo, 
recebemos o estudo de um ante­
projeto de lei, dispondo sobre a 
reforma do sistema de penas no 
direito brasileiro. 
Por sua oportunidade e valor, ado­
tamos esse estudo, com pequenas 
modificações, e o apresentamos 
agora sob a forma de projeto de 
lei. 
Abrir~se-á, assim, o debate sobre 
a matéria no Congresso Nacional, 
dando-se oportunidade ~ à con­
tribuição dos especialistas e de 
todos os que possam oferecer sub­
sidias à elaboração de um siste­
ma penal adaptado à realidade 
brasileira. 
Oferecemos, c o n1 o justificação 
fundamental do projeto, as razões 
constantes do estudo que nos foi 
encaminhado. 

É a contribuição que oferecemos pa­
ra exame da matéria pelo Congresso 
Nacional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE !Filinto Miiller) 
- Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

É sempre grato a qualquer de nós 
que nos interessamos pela vida poli­
tlca e administrativa de nosso Esta­
do, uma visita periódica ao interior, 
para sentir de perto suas necessida­
des, a evolução operada, a solução dos 
problemas já equacionados os proble­
mas por solucionar, rever as antigas 
familias, abraçar os ··.'elhr1s amigns e 
tomar contacto com a mocida-de pro­
missora que galga os primeiros de­
graus da vida pública e se prepara 
para substituir as antigas lideranças 
que deixam, geralmente, umtt baga­
gem de trabalho, de espírito público, 
de dedicação ao bem comum, como 
lições e exemplos que devem ser e se­
rão imitados. 

Entre os dias 24 e 28 de maio últi­
mo, tive a satisfação de fazer parte 
da comitiva que acompanhou o Sr, 
Governador Arthur Carlos Gerhardt 
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Santos, em viagem pelo interior do 
Espírito santo e a emoção de rever 
vários Municípios. 

Representava eu também, por espe~ 
cíal delegação, o nobre Senador Euri~ 
co Rezende e faziam ainda parte da 
mesma caravana, além de Prefeitos da 
Região, o ilustre Vice-Governador, 
Henrique Pretti, os eminentes Depu­
tados Federais, José Parente Frota, 
Oswaldo zanello e José Carlos Fon­
seca e Deputados Estaduais, Pedro 
Leal, Alcino Sank>s, Walter De Pra, 
Emir Macedo Gomes_. João Meneghelli 
e Dilio Penedo. 

S. Ex.a o Sr. Governador, acompa­
nhado de seu Secretariado, Chefes de 
Serviços e Assessores, transferiu a se­
de do Governo, durante os dias cita­
dos, para a cidade de Conceição da 
Barra, onde inaugurou a nova e mo­
numental sede do Governo Municipal, 
e o sistema de água potável, com to­
dos os requisitos da moderna técni­
ca e, por isso mesmo, de elevado cus­
to, para servir à população, pelo me­
nos por 25 anos, procedendo ainda a 
vãrias outras inaugurações. 

O Sr. Prefeito Gentil Lopes da 
Cunha, honrado com a sede do Go­
verno por tantos dias, cercou-nos, 
acompanhado pelo povo. das mais des­
velaclas atenções e do carinho ami­
go da gente praiana. 

Sistemas idênticos de abastecimen­
to de água foram inaugurados igual­
mente nas visitas feitas nos dias sub­
seqüentes. nas sedes dos Municípios 
de Pinheiro, Mucurící e Boa Esperan­
ça. 

No dia 25, partimos para Montanha, 
onde fomos recebidos pelas atenções 
do Sr. Prefeito, Antônio Francisco 
Oliveira, autoridades e Povo. com um 
belo desfile escolar puxadÓ por es­
plêndida Oanda marcial, seguindo-se 
a jnauguração da estrada que liga es­
te Município ao de Mucurici, a assi­
natura de convênio para eletrifica­
ção rural e outras solenidades, inclu­
sive visita ao serviço de água em 
construção e almoço com todos os 
requintes da civilização, oferecido pe­
lo Prefeito e Exm.as Famílias da Ci­
dade, no excelente prédio onde fun~ 
ciona a Escola Normal. 

No mesmo dia, em Mucurici, além 
do serviço de água, foi inaugurado 
o amplo e moderno Grupo Escolar 
José Sarrnento Roque e visitadas as 
obras do Forum e do Hosp1tal, sem­
pre com a presença atenta e presti­
mosa do Sr. Vice-Prefeito em exercí­
cio, Jaime Santos de Oliveira, auto­
ridades e grande massa popular. 

A 26, seguimos para Pinheiro, onde, 
além da inauguração do serviço de 
abastecimento de água e da estrada 
de rodagem, visitamos o Hospital, que 
depende apenas de aparelhagem para 
entrar em pleno funcionamento, e o 
bem instalado ardim de Infância. 

No Clube, local espaçoso e bem equi­
pado, o Sr. Prefeito· Edeilton Ribeiro 
de Souza e o Povo ofereceram-nos es­
plêndido almoça servido por gentis 
senhoritas das famílias locais. a to­
dos cativando. 

Na parte cta tarde, fomos recebidos 
pelo Sr. Prefeito, Emerson da Rocha 
Verly de Boa Esperança igualmente 
presentes todas as auk>ridades e gran­
de massa popular, manifestando sua 
satisfação pela visita. 

Como nas outras Sedes Municipais, 
foi inaugurado o serviço de águas, 
um posto do Banco do Espírito San­
to, para servir a região, e ainda visi­
tado o Hospital, em funcionamento, 
que presta reais serviços à região. 

A 27, coube a vez do Município de 
São Ma teus, onde fomos também cer~ 
cactos das gentileza do Prefeito Amo­
ciro Leite, e demais autoridades e 
numc>rosas pessoas gradas, seguin­
do-se as visitas ao Posto de Saúde, 
ao Grupo Escolar Amâncio Pereira e 
a outros locais e havendo importan­
tes com a ACARES e depois com os 
líderes para discussão dos problemas 
da região, no que tange à agrope­
cuã.ria, à saúde, à educação, ao trans­
porte e à eletrificação rural. Prosse­
guindo no programa organiza<io, hou­
ve o almoco, como só sabe fazer a 
gente de São Mateus. 

Em todas as cidades visitadas, 
sempre se procedeu a uma reunião, 
na qual tomaram parte ativa os Pre­
feitos, Vereadores, líderes da políti­
ca. da indústria, da lavoura, do co­
mércio, do clero, do professorado, do 
povo enfim, em ambiente franco e 
democrático, sendo r:bordados os 
principais problemas dependentes do 
Governo, merecendo alguns solução 
imediata por parte do Sr. Governa­
dor e ficando outros para e1Studo. 

Algumas poucas reivindicações ti­
veram solução negativa pela impos­
sibilidade de sua realização, com ex­
plicações claras que a todos conven­
ceu. 

Os Secretários de Esta<io eram 
constantemente convocados ao deba­
te pelo Governador para disc:orrer so­
bre assuntos de sua pasta relativos à 
região ou esclarecer perguntas dos 
Prefeitos .. Députados, Vereadores, ou 
pessoa interessada. 

Confesso minha admirada satisfa­
ção ao assistir a essas reuniões, onde 
não faltaram o desernbaraço, a luci­
dez, a propriedade de expre.ssão, o es­
pírito público dos líderes daqueia.s 
brenhas ao propor e defender seus 
pontos de vista, sempre em beneficio 
da coletividade. 

As minhas reflexões concluíram, 
então, que o actmirâvel progresso da 
Região provém parte dos Governos 
Federal, Estadual e Municipal, e, uma 
grande parte da coragem, da inicia-
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tiva, da inteligência, do trabalho t 
esforços, dos desbravadores que se fo­
ram e de seus sucessores que seguem 
seus exemplos de sacrifício e de tra­
balho na criação de riquezas, pela 
prosperidade de seu Município, do Es­
tado e do País. E, talvez, ali, nin­
guém melhor do que eu pudesse sen­
tir tão bem a grandeza do espetá­
culo, se é verdade que sob minha ad­
ministração, como Secretário da Agri­
cultura nos idos de 1936 a 1939, foi 
ordenada a abertura dos primeiros 
arrastões na mata virgem, pela in­
dicação, iniciativa, insistência e pelo 
incansã.vel trabalho do chefe de ser­
viços em Conceição da Barra, o sau­
doso pioneiro Carlos Alberto dos Reis 
Castro, a quem a Região deve os mais 
assinalados serviços. 

Nem sempre bem compreendido, foi 
ele o precursor que estudou e exe­
cutou essas primeiras picadas mato a 
dentro ligando o sertão agreste à se­
de do Munícípio que abrangia, na 
épcca, todo aquele Norte. Dando aqui 
e ali nome aos lugares, Sobrado, Co­
mercinho <hoje Mucuricü, Montanha 
e cutros tantos. Castro varou até aos 
lirrJtes da Bahia com a sua estrada 
dos bois, como chamava, e pela qual 
se operou a colonização instalada ra~ 
pictamente, quase toda pela boa gen­
te baiana. 

:::>ecorridos pouco mais de três dé­
cadas daquelas florestas que eu vi, 
surgiram as cidades jâ citadas com 
mais de 5.000 habitantes cada uma, 
além de outras, sedes de distritos, vi­
las, aldeias e inúmeras fazendas, onde 
predomina a pecuária, pela excelência 
das terras, aguadas e clima apropria­
dos a essa atividade. 

Assim, nós que vimos nascer ali a 
colonização, as derrubadas, os povoa­
dos, as aJdejas, as cidades; que sofre­
mos o desconforto da poeira c da 
lama das estradas abertas a braco, 
nos empolgamos com o progresso re­
gistrado em tão poucos anos, como 
confirmação de nossa confiança na 
gente e na terra capixabas. 

A última visita, no dia 28. coube ao 
Município de Nova Venécia, inaugu­
rando-se, após a revista das tropas 
eompostas do 2.0 atalhão de Polícia 
ali sediado. um belo Ginásio Poliva­
:ente. o 17.0 dos 38 que se instalam 
:no Estado, o Centro de Assistência So­
cial, o Pavilhão de Artes Industriais, 
o Centro de Saúde e visita à Usina de 
Laticínios. 

Houve, como nos outros lugares, reu­
nião e debates com a liderança local 
sobre assuntos de interesse público. 

O Sr. Prefeito Antonio Barbosa Sena 
Júnior. as autoridades e o povo, foram 
inexcedíveis em atenções de toda sorte, 
culminando com o oferecimento de um 
magnifico almoço no belo Clube da 
Cídade, onde não faltou a presença e a 
gentileza femininas. 
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Ê justo que se afirme, como repetiu 
em todas as suas falas o Sr. Governa­
dor Arthur Carlos, que o desenvolvi­
mento que se processa aceleradamente 
no Espírito Santo a partir de 1964 se 
deve à continuidade de orientação 
adotada pela Revolução atingindo a 
todos os setores que fazem a grandeza 
do País, tendo como meta principal 
o homem, olhado por todos os pris­
mas. E porque assim age o eminente 
Senhor Presidente Médici, é que o Go­
verno do Estado do Espírito Santo, 
baseado nos programas criados por 
Sua Excelência tem podido realizar 
obras que só no seu período de Go­
verno custarão trinta e nove milhões 
de cruzeiros tão úteis à saúde do povo. 
como as de abastecimento de água po­
tável que atingirão a todas as sedes 
municipais, com o apoio financeiro 
do BNH, 

A continuidade administrativa, a 
incrivel atividade de todos os minis­
térios que baseados em normas têc­
nicas visam prioritariamente o inte­
resse global do País, o imenso instru­
mental posto à disposição dos gover­
nos estaduais e de todos os setores de 
atividades através dos órgãos centrais, 
ativos, agressivos e inteligentemente 
dirigidos, são os responsáveis pela eu­
foria consciente que empolga a imen­
sa maioria do povo brasileiro e de 
quantos o adotaram como sua a nossa 
Pãtria. 

O povo espirito-santense participa 
dessa euforia ainda mais exaltada 
agora, com perspectiva da implanta­
Gáo da Usina Siderúrgica de Tubarão, 
cujos estudos de pré-viabilidade mar­
cham, sem dúvida, para bom termo. 

Tem sido longo o caminho percor· 
rido; dificil mas estimulante. e, por 
isso mesmo, os capixabas confiavam 
no desfecho final, apontado pela pró· 
pria natureza. Só não percebia quem 
não queria ver. 

O Governador Arthur Carlos como 
um beneditino palmilhou esses cami­
nhos, pacientemente, removendo obs­
táculos. ou criando condiGões, aju­
dando enfim a encontrar a solução, 
tendo como companheiro dedicado e 
altamente credenciado o Dr. Eliezer 
Batista da Silva. além do trabalho 
seguro e do interesse efetivo do Go­
verno Federal pelos respectivos Minis~ 
t"'rios que atuam na área e decidem 
afinal. 

As possibilidades do empreendimen­
to foram anunciadas há poucos dias 
na Câmara dos Deputados pelo emi­
nente Sr. Ministro Pratini de Moraes, 
responsável pelo equacionamento do 
empreendimento e com a sua irrestri­
ta ·a:prnva~ã:o. 

E os estudos e conferências prosse­
guiram e continuam. tomando neles 
parte ativa com a sua clarividência e 
:oermanente entusiasmo, também os 
ilustres Ministros Antonio Dias Leite 
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Júnior e Mário Andreazza, o Gover­
nador Arthur Carlos, tanto quanto os 
demais interessado na solução, os Pre­
sidentes do CONSJDER, Luiz Fernan­
do Sarcinelli Garcia, da Vale do Rio 
Doce, Raymundo Mascarenhas, vários 
técnicos e representantes dos grupos 
japonês e italiano, que se associarão 
aos brasileiros na grande empresa, es­
perando-se que até outubro sejam 
assinados pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República as autoriza­
GÕes e documentação complementar 
para sua constituição definitiva. 

O capital da Sociedade será inicial­
m•nte de 600 milhões de dólares, 
participando dele com 24 e 1/2% cada 
um, o FINSIDER, grupo italiano e a 
KAWASAKI STELL, do Japão, e, com 
51 o/r o grupo brasileiro. encabeçado 
pela Vale do Rio Doce. 

O início da produçáo está previsto 
para 1977, com 3 milhões de toneladas, 
devendo alcancar em 1978, 6 milhões. 

O aço e semi-acabados ali produzi­
dos se destinarão a suprir, se necessâ~ 
rio. o mercado interno mas, princi­
palmente, para exportação. 

Só esta indústria representará 14 
mil empregos diretos, sem contar as 
de transformação que se formarão em 
torno dela, a justificar nossa alegria. 

Não param aí, entretanto, as atuais 
possibilidades do Espírito Santo: em 
outubl'O a PETROBRAS iniciará o es­
coamento de 4 mil barris diários de 
óleo bruto extraído dos 3 poços da 
Fazenda do Cedro, no Município de 
Sáo Mateus: estão em marcha 
as obras do corredor de exportacão 
f' do terminal de álcool e açúcar do 
Porto de Vitória, bem como será ini­
ciada em breve a construcão do cais 
de Copuaba com os seus gfandes silos 
para cereais, frigorífico, armazéns, 
aparelhamento especializado para ex­
portacão de celulose e cavacos de ma­
deira produzidos pela Aracruz Flores­
tal e pela Docemade subsidiária da 
Cia. Vaie do Rio Doce, além das de­
mais obras para atender M movimen­
to Portuário Que cresce dia a dia e 
cuja expansão é imprevisivel: as obras 
da 2a ponte ligando a Capital ao Con­
tinente começarão em breve, bem 
como a construcão da Central de 
Abastecimento cuja criação .fá foi 
aprovada e contará com a participa­
cão do Governo do Estado, da COBAL 
e financi:lmento do BNDE: o serviço 
telefônico do Estado está sendo intei­
ramente reformuJado e em pouco 
tempo t1 Cia. que o explora, terá co­
berto inteiramente todo o território 
espirito.-santense por um sistema mo­
derníssimo de microondas que será 
nioneiro no Brasil: no dia 30 último 
foi inapg-urada a mais moderna fá­
brica de loucas sanitárias da América 
Latina. localizada nos arredores de 
Vitória aue operara sob as mais recen­
tes técnicas e gira com a razão social 
"Louças Gaggiato S.A. - Logasa; no 

dia 14 do corrente será a inauguração 
do 2.0 Forno de Aciária Elétrica e do 
sistema de lingotamento contínuo da 
Cia. Ferro e Aço de Vitória, que assim 
amplia suas atividades consideràvel­
mente; em João Neiva, Município de 
Ibiraçu, entrou em funcionamento no 
princípio deste ano A Cimentai, espe­
cializada na fabricação de ferro gusa 
com a capacidade inicial de 360 mil 
toneladas; o reflorestamento atinge a 
milhões e milhões de árvores, cobrindo 
áreas em geral que não eram apro~ 
vei ta das; dentro de dois a três anos 
a nossa exportação média de dois 
milhões de sacas de café estará res­
tabelecida pela tenacidade de nossa 
gente. 

Cito apenas alguns dos empreendi­
mentos que emocionam o povo de 
minha Terra que antevê a era da 
prosperidade tão esperada e tão de­
sejada que agora chega através da 
obra revolucionária dos Governos fe­
rteral e estadual e dos esforços do 
GoVf''~"nador Arthur Carlos, cuja atua­
f'ão. n?ciPnte, discreta, firme e inteli­
gente, vai colhendo os melhores fru­
tos oue o consagrarão emérito admi­
nistrador. 

Com este relato desejo dar aos meus 
nobres Pares conhecimento, embora 
palidamente, do que se passa e do que 
está por vir em nosso Estado, certo de 
contar com a solidariedade e o anoio 
decididos de todos, para que juntos 
alcancemos êxito nas metas ali em 
nrocessamento que não correspondem 
apenas ao desenvolvimento do Esní­
rito Santo. porém aos mais altos e ele~ 
vados interesses nacionais. (Muito 
bem! Palmas.) 

O ~R. PRESIDENTE (Paulo Tórresl 
- Concedo a palavra ao nobre Se~ 
nador Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre~ 
sidente. Srs. Senadores: 

Dias atrás, o Plenário desta Casa 
rejeitou o Projeto-de-Lei do Senado 
n.0 17, de 1973, de nossa autoria. in­
quínado de injurídico pela ilustre Co­
missão de ConstituiGão e JustiGa. 

Sobre o assunto, tomamos a liber­
dade de expender algumas considera­
ções e, afinal, emitir um apelo, sem o 
desejo de estabelecer qualquer polê­
mica ou. mesmo, de contraditar o 
entendimento da ilustre Comissão de 
Constituição e Justiça, especialmente 
o do Relator da matéria, o nobre Se­
nador Carlos Lindenberg, velho e 
prezado amigo, que muito admiramos 
e respeitamos. 

Longe de nosso pensamento tam­
bém querer infringir o art. 22 do Re­
gimento Interno, que não permite o 
Senador falar contra o vencido, salYo 
em declaração de voto ou em expli­
cação pessoal. 

Somos aSsíduos, como todos sabem, 
a este Plenário. Entretanto, grande 
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falta de sorte ocorreu, quando da 
apreciação do Projeto n.0 17. 

Afastei -me por força maior deste 
recinto. 

O projeto assegurava "aos empre­
gados reclamantes e suas testemu­
nhas, quando dispensados sem justa 
causa, dentro de noventa dias da data 
da apresentação da reclamatória tra­
balhista, o direito a receber, em dobro, 
dos empregadores, os salários e de­
mais vantagens legais". 

Esclarecemos, em nossa justificação, 
que o regime do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) facilita 
aos empregadores a dispensa dos em­
pregados, mesmo sem justa causa . .Por 
isso, grande número de trabalhadores, 
feridos em seus direitos, deixam de 
apresentar a competente reclamató­
ria, com receio de represálias, entre 
as quais se inclui até mesmo a des­
pedida sumária. 

Criar a segurança ao emprego tem 
sido uma preocupação constante dos 
legisladores de todo o mundo, por­
quanto a insegurança gera a insa­
tisfação, a intranqüilidade e, conse­
qüentemente, serve para agravar o 
conflíto entre as classes sociais. Dai 
porque propusemos a medida que, sem 
atentar contra qualquer dos pres­
supostas básicos do Direito do 'l"ra~ 
balho, criava pequeno óbice à despe­
dida injusta, oriunda da apresenta­
ção da reclamatória trabalhista. 

A ilustrada Comissão de Constitui~ 
ção e Justiça, no entanto, julgou o 
projeto injurídico. com base, princi­
palmente, nas seguintes razões: 

n Inexistir nexo causal entre o 
que o projeto pretendia e o cons­
tante de suas disposições. Indagou 
aquela Comissão: Como se pode 
afirmar taxativamente que o em­
pregado dispensado sem justa 
causa, dentro de noventa dias da 
apresentação da reclamatória, o 
foi com base nessa apresenta­
ção? 

Em contrapartida, indagamos: quem 
pode afirmar que essa despedida in­
justa do empregado não teve por base 
a apresentação, por parte do mesmo, 
de uma reclamatória trabalhista? As 
outras razões, alegadas mas não es­
pecificadas pela douta Comissão de 
Constituição e Justiça, não podem 
servir de causa aparente para a des­
pedida, quando, na realidade, essa foi 
feita por causa da reclamatória? 

Ademais, é bom lembrar, no Direito 
do Trabalho, como demonstra a ju­
risprudência dos nossos mais altos 
Tribunais esp cialízados na matéria, 
até por presunção se decide a favor 
do empregado! E, no caso, havendo a 
reclamatória, seguida da despedida 
injustiça, a presunção não é a de que 
aquela serviu de base para esta? O 

nexo causal, portanto, existe, e a favor 
do empregado. 

I11 A proposição não devia abran­
ger as testemunhas, as quais, 
muitas vezes, só são ouvidas me­
ses após, fato que criaria uma 
situação impar para as mesmas. 

O projeto, no entanto, não previa a 
dilatação do prazo para compreender 
as auàlências. O mesmo seria contado 
desde a data da apresentação da re­
clamatória e não depois de ouvidas as 
testemunhas. 

Caso. entretanto, a inclusão da$ tes­
temunhas fosse considerada excessiva, 
a ilustrada Comissão poderia corrigir 
a excesso - oriundo de nosso desejo 
de impedir, pelo menos um pouco, a 
despedida injustificada em tais casos 
- através de emenda. 

!Il) A proposição iria cercear "o 
poder de comando do empregador 
que, assumindo os riscos da ativi­
dade, enfeixa em suas mãos o di­
reito de agir de acordo com as 
conveniências e os interesses da 
sua empresa, entre os quais se 
in.sere, logicamente, o de despedir 
ou admitir empregados". 

É óbvio que o poder de comando 
existe e continuará a existir, como 
deve ser, por parte do.s empregadores. 

Mas, o Direito do Trabalho, como 
se sabe, é eminentemente interven­
cionista e nesse aspecto se baseia. 
Toda a legislação trabalhista tem es­
se cunho, porquanto a liberdade to­
tal do liberalismo clássico demonstrou 
a sua imprattcabllldade ante as for­
ças constantemente em jogo. Os eco­
nomicamente mat.s fracos têm de ser 
protegidos pelo Estado dos mais for­
tes e detentores da riqueza. 

Capital e Trabalho são, como é no~ 
tório, os dois principais fatores da 
produção, um não podendo existir sem 
o outro. 

O Sr. Carlos Lindenberg - V. Ex.• 
permite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
muito prazer, ilustre Senador Carlos 
Lindenberg. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Nobre 
Senador Ruy Carneiro, V. Ex. a não 
tenha dúvida alguma quanto ao apre­
ço em que toenho a sua pessoa, a ad­
miração pela sua vida pública e par­
ticular, não só como Governador de 
Estado, como Senador e noutras atri­
buições, prestando reais serviços ao 
nosso Pais e maiores ainda ao seu Es­
tado, a Paraíba, e ainda a amizade 
que no.s liga há muitos anos. Oaí por­
que, confesso a minha dúvida, e tal­
vez até a minha tristeza, em ter que 
dar parecer contrário ao projeto que 
V. Ex.a está comentando. Mas o fiz 
certo de que estaria dentro de uma 
posição de equllibrío e, em face da 
nossa legislação, agindo em perfeita 

consonância com o interesse justa­
mente do equilíbrio entre o capital e 
o trabalho. Entendo que devemos dar 
todo a.poio aos menos favorecidos, aos 
mais fracos, mas também não deve­
mos exagerar, justamente porque os 
dois - capital - mais forte, que é o 
patrão - trabalho - e empregado 
- devem trabalhar harmoniosamente 
e sempre visando no interesse públi .. 
co. Afinal. se há no seu trabalho in­
teresse particular de cada um, do 
patrào e do empregado, há também 
o interesse geral, que é a produção ou 
a pr·odutivldade. enfim, dos oens que 
irão servir de modo geral à nossa 
Pátrla, à Nação inteira. No caso, en­
tendi que a justa causa ou a falta 
grave, muitas vezes quando alegada, 
ainda depende de inquérito. Então. 
esse inquérito vai esclarecer, no caso 
em QUe V. Ex.a. desejaria colocar na 
lei, se foi justa ou não a causa da 
dispensa, se houve ou não falta gra­
ve. E, neste caso, haverá dispensa ou 
não. Mas o difícil aí - a meu ver -
é a prova de que essa dispensa ocor­
reu pelo fat-o de o empregado estar 
completando seus nove ou dez anos 
de serviço ou outro motivo, como por 
exemplo, uma reclamatória. Aí pode 
haver interferência de outra causa e 
então o empregador estaria cerceado 
aprovado o projeto de autoria de V. 
Ex.a seria assim uma espécie de meia 
estabilidade ou estabilidade total que 
chegaria a um ponto em que o em­
pregador não poderia dispensar o seu 
err~pregado em caso nenhum. De mo­
do que, justamente, desejoso - repi­
to - de que esse equílíbrio seja man­
tido, preferi deixar como está na Con­
solidação das Leis do Trabalho. Não 
foi por qualquer outra razão, a não 
ser que fos.se motivo de amizade. Iss~, 
então me obrigaria a dar parecer fa­
vorávél, o que V. Ex.a também não 
haveria de querer. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agrade-· 
ço ao eminente representante do Es­
tado do Espírito Santo, meu velho e 
querido amigo Senador Carlos Lin­
denberg a explicação que está dando. 

o projeto, não pelo patrocinador da 
matéria, que a minha humildade não 
chegaria a tanto de dizer que a pro­
:poslção, por ser de minha autoria, 
teve grande repercussão, mas, indis­
eutivelmente teve grande repercussão 
e, por isso mesmo, estou aqui dando 
uma satisfação para que o resto do 
3rasil tome conhecimento, pois rece­
'oi grande quantidade de telegramas, 
~artas e cartões, inclusive um oficio 
da Assembléia Legislativa do Pará 
sobre o projeto. Precisava, então, dar 
essas explicações, mas fiz, desde o co­
meço, a ressalva de que V. Ex.a me­
rece, como Relator da matéria, não 
somente pela parte afetiva que nos 
liga, por sermos velhos amigos e an­
tigos companheiros de lutas partidá­
rias, como também porque não viria 
a este Plenário fazer críticas, nem à 
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Comissão de Constituição e Justiça, 
muito menos ao Plenário. Por nenhu­
ma circunstância faria isso. Entretan­
to, necessitava prestar esses esclare­
cimentos para que o Brasil, todos 
aqueles que me telegrafaram, enfim 
aqueles O?erários que estão aguar­
dando o resultado do Projeto n.0 17, 
tenham conhecimento do que se pas­
sou. 

Naturalmente, não mais nesta ses­
são legislativa, mas, na próxima, vol­
tarei com outro projeto e, então, te­
rei o devido cuidado de um entendi­
mento, não para que a Comissão de 
Constituição e Justiça - porque nem 
eu seria capaz e muito menos aquela 
comissão - venha a. transigir com 
uma matéria que não seja legal e 
dentro do ponto de vista que V. Ex.a 
explicou. Espero que, em 1974, quan­
do eu apresentar, novamente, um 
projeto nesse sentido tenha mais sor~ 
te; procuraremos corrigir o que for 
considerado como injurídico, a inju~ 
ridicidade do projeto. Porque, graças 
a Deus, inconstitucionalidade não 
houve. 

De maneira que eu precisava dar 
esta explicação. 

Agradeço o aparte de V. Ex. a e que~ 
ro dizer que V. Ex.a me conforta com 
sua dist\nç.ã.o. 

Mas, continuando, Sr. Presidente: 

Para que haja um perfeito equilí­
brio entre os dois, que permita a exis­
tência do aparelho social, indispensá­
vel que o Estado gar~nta a coexis­
tência dos dois, através de medidas 
de intervenção das suas relações. As­
sim, a providência constante do pro­
jeto seria una dentre as muitas exis­
tentes, que protegem o empregado da 
possibilidade de abuso por parte do 
empregador. 

Essas e outras ponderações pode­
riam ser feitas. Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, para demonstrar que os 
problemas podem ser apreciados de 
vârios ângulos e aspectos e bem as­
sim as matérias em tramitação po­
dem merecer entendimentos variados, 
no Congresso Nacional, embora todos 
sejam dignos de consideração. 

Para finalizar, pedimos a atenção 
do Plenário desta Casa para o con­
ceito do que é jurídico e do que é 
injuridico. Os tratadista.s variam em 
sua definição e as interpretações são 
as mais diversificadas possíveis. O 
que para uns pode ser jurídico, para 
outros ê injurídico, dependendo do 
intérprete. 

Sabendo que, face às disposições 
I:!Onstitucionais vigentes, poucas são 
as âreas em que a competência de 
iniciativa parlamentar pode ser exer­
cida, aqui vai o nosso apelo: que as 
Comissões Técnicas desta Casa te­
nham sempre em mente essas limi­
tações e, dentro do pos.sivel. adotem 
orientação mais elástica., sem rigo-

t 

rismos e excessos que, na realidade, 
autolimitam a próplia competência 
parlamentar. 

Sr. Presidente, vou aproveitar a 
oportunidade para ler o seguinte ofí­
cio que recebi do nobre Deputado 
Gerson dos Santos Peres, Presidente 
da Assembléia Legislativa do Estado 
do Pará: 

0!. n.0 1.177/Le<. n 
Belém, 22-5-73. 
Sr. Senador: 
Tenho a honra de comunicar a 
V. Ex.• que esta Assembléia Le­
gislativa, em sessão realizada dia 
30 de abril, aprovou a Proposição 
n.o 250/73, de autoria do Sr. 
Deputado Lauro Sabbá, cujo teor 
transcrevo abaixo: 
"Requeiro após ouvido o Douto 
Plenário que esta Assembléia 
aprove votos de solidariedade ao 
trabalho apresenta® ?elo Sena~ 
dor Ruy Carneiro estabelecendo 
que seja assegurg.do aos empre~ 
gados reclamantes e suas teste~ 
munhas, quando dispensados sem 
justa causa, dentro de 90 dias da 
data da apresentação de Recla~ 
mação Trabalhista, o direito de 
receber. em dobro dos empregaw 
dos. os salários e demais vantaw 
gens legais ctevida.s. Justifica~se o 
projeto o fato bastante conheci­
do que certas empresas costu~ 
mam despedir todo empregado 
que interpõe açilo reclamação 
trabalbísta, bem como os que dão 
testemunho contra a empresa." 
Aproveito a oportunidade para 
apresentar a V. Ex.a, Senhor Se­
nador. meus protestos de alta 
consideração e distinguido apreço. 
Deputado Gerson tios Santos Pe­
res, Presidente. 

Eram estas as explicações que teria 
de dar àqueles que leram ou ouviram 
através da "V<Jz do Br(l.sil" o noticiá­
rio sobre a apresentaqão deste pro­
jeto. Espero que. para o próximo ano. 
possa ser mais feliz, tendo a devida 
cautela de um maiur exame. embora 
o tivesse justificado junto à Comissão 
de Constituição e Justiça da nossa 
Casa. (l\fnito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrresl 
- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Lourival Baptista.. 

O SR. LOURIVAL llAPTISTA 
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr, 
Presidente, Srs. Senadores: 

O Dr. Camilo Calaza.ns, dinâmico 
diretor do Banco do Bra.sil para a Re­
gião do Nordeste, realizou uma con­
ferência, no último domingo, em Jua­
zeiro, sobre a atuação do Banco do 
Brasil naquela região, no ano de 1972. 
Atendeu o ilustre diretor do nosso 
maior estabelecimento de crédito. su­
periormente dirigido por Nestor Jost, 
a convite formulado pelo Professor 

Edgard Chastinet, diretor da Faculda­
de de Agronomia do Médio São Fran­
cisco, localizada naquela Cidade do 
Estado da Bahia. 

Foi um acontecimento de grande im­
portância para a Região nordestina, a 
que compareceram nttmerosas pessoas, 
destacando-se prefeitos da região 
são-franciscana, estudantes e repre­
sentantes das classes sociais de Pe­
trolina e Juazeiro, além de funcioná­
rios cto Banco do Brasil na região. 
Também participaram do encontro os 
deputados Prisco Viana e Marco An­
tônio Maciel, convidados que foram 
pelos organizadores da conferência. 

Por especial deferência do Diretor 
da Faculdade, tive a honra de presi­
dir a reunião que despertou o mais 
vivo interesse em todos os presentes, 
se prolongando até alta noite. O Dr. 
Camilo Calazans, com a sua notória 
competência, discorreu sobre a obra 
do Banco do Brasil no Nordeste no 
ano passado, debatendo questões do 
interesse regional com os presentes, 
num encontro cordial e de grande in~ 
teresse que veio demonstrar, mais uma 
vez, as profundas transformações ope~ 
radas em nosso Pais, cujos grandes 
problemas são hoje conhecidos do po~ 
vo e por ele discutidos com entusias­
mo. 

Faço esse registro, Sr. Presidente, 
para marcar a presença do Dr. Camilo 
Calazans, que não limita sua notável 
atuação à frente da diretoria do Ban­
co do Brasil a uma rotina burocráti­
ca: profundo conhecedor dos proble~ 
mas do Nordeste, tudo dá de si para 
solucioná-los, inclusive participando, 
sempre que lhe é dado, de conferên~ 
cias e debates com órgãos de classe, 
empresários e estudantes. Este, um 
trabalho de grande significação e que 
não poderia deixar de ser por mim 
registrado desta tribuna, num teste­
munho de sua excelente administra­
ção na diretoria do B::mco do Brasil, 
Setor Nordeste. inclusive na demons­
tracão. em encontros livres como o 
realizado em Juazeiro. das grandes 
realizações do Governo do eminente 
Presidente Garrastazu Médici, cuias 
metas para o Nordeste são integral­
mente cumpridas e, não raro. ultra­
passadas - como mah uma vez de­
monstrou o Dr. Camilo Calazans em 
Juazeiro. 

A tarde do mesmo dia, o operoso 
Diretor do Banco do Brasil presidiu. 
na cidade de Petrolina, no Estado de 
Pernambuco, a solenidade de encer­
ramento da VI Exposição Regional de 
Animais, daquela próspera cidade. 

Na exposição foram inscritos um 
pouco mais de mil animais das raças 
Nelore, Gir. Indubrasil, Guzerá e Ho­
landesa. 

As operações de financiamento pa­
ra aquisição dos mesmos alcançaram 
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a cifra de cerca de dois milhões de 
cruzeiros, contribuindo o Banco do 
Brasil com oitocentos mil cruzeiros. 

A presença do Dr. Camilo Calazans 
em Juazeiro e em Petrolina foi mais 
um testemunho eloqüente do interesse 
da Revolução pela solução dos proble­
mas do Nordeste Brasileiro. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Paulo Tõrres) 
- Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Pronun­
cia o seguinte discurso.) Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Venho hoje à. tribuna para pôr em 
destaque um acontecimento que hon­
ra o jornalismo brasileiro. Assim falo 
porque considero que as atívídades de 
cunho comunitário exercidas pela im­
prensa - mesmo que extrapolem da 
!unção precípua de espelhar os fatos 
socíafs - revestem-se de grande sig­
nificação, dado o crédito e a influên­
cia de que dispõem o jornal, o rádio 
e a televisão junto ao grande público. 

Parece-me justo ponhamos de rele­
vo, quando mal se apagaram os ecos 
da celebração do Dia Mundial das Co­
municações Sociais, a bela iniciativa 
da Rede Globo e de O Globo de ins­
tituir o troféu Personalidade Global 
72. Este se destina aos que, no ano 
passado, se destacaram excepcional­
mente em suas atividades sociais. 

O que Roberto Marinho está fazen­
do, com iniciativas como essa é con­
tinuar a orientação jornalí;tica de 
seu saudoso pai, Irineu Marinho, que 
tive ainda a satisfação de conhecer 
pessoalmente, ele no galarim da fama, 
eu nos começos da minha carreira 
jornalística, saindo da adolescência. 

Tendo fundado A Noite, uma revo­
lução na imprensa vespertina do Rio 
Irineu Marinho lançou e agitou idéia~ 
novas, sugeriu e animou movimentos 
patrióticos e ofereceu as colunas do 
seu tempo, literárias, científicas, em­
presariais, para que tivessem acess 
ao grande público leitor. 

Para citar apenas um exemplo, lem­
bramos que da redação de A Noite 
saiu a instituição que primeiro di­
fundiu o ensino e o treinamento de 
aviadores e a bela campanha sob a 
ir..spiração do lema: "Dêem asas ao 
Brasil". 

Não haveria tempo para que recor­
dássemos inúmeras outras campanhas 
de caráter comunitário que nasciam 
nas páginas de A Noite ou nelas re­
percutiam. 

No dia 30 que passou Sr. Presidente, 
o troféu a que nos referitnos foi so­
lenemente entregue aos premiados, 
durante a cerimônia de gala, no Ho­
tel Nacional, no Rio. 

Francisco Stockínger, setor das Ar­
teo Plásticas, Irmãos Villas Boas, Ao-

slstência Social. Almirante Paulo Mo­
reira da Silva, Ciências, Augusto Tra­
jano de Azevedo Antunes, Empresa­
riado, Mário Henrique Simonsem, 
Educação, Emerson Fitipaldi, Espor­
tes, José OlympJo, Literatura, Marias 
Nobre, Música, e Delfim Netto, Eco­
nomia, for&m escolhidos para receber 
o troféu Personalidade Global 72, prê­
mio instituído pela Rede Globo e por 
O Globo para os que mais se desta­
caram, naquele ano, em seus respec­
tivos setores. 

O processo de escolha demorou cer­
ca de quatro meses e mobilizou 36 
personalídades da Guanabara, São 
Paulo, Rio Grand~ do Sul. Minas Ge­
rais Bahia, Pernambuco, integrantes 
d...: Juris Regionais. Esses Juris indi­
C~.ram diversos nomes ao Juri Nacio­
nal, constituído pela Sra. Iolanda 
Penteado e pelos Srs. Antonio Galloti, 
Emil Farah, Eugenio Guctin, Giulite 
Coutinho, Paschoal Carlos Magno, 
Walter Moreira Salles, Roberto Ma­
rinho e Walter Clark. 

Encontrando-se no exterior, não 
puderam vir ao Bra.si1, para a ceri­
mônia, os Irmãos Villas Boas, mas se 
fizeram representar pelo acadêmico 
Antonio Houaiss; Emerson Fitlpaldi, 
pelo general Eloy Menezes, presidente 
da Confederação Brasileira de Auto­
mobilismo; e Marlos Nobre por .sua 
mulher, Loonora Nobre. Os prêmios 
foram entregues pela Sra. Iolanda 
Penteado e pelos Srs. Paschoal Carlos 
Magno, Walter Clark, Walter Moreira 
Salle.s, Ernani Galvêas, Giulite Cou­
tinho, Emíl Faraht, Oriovaldo Vargas, 
Ministro Cândido Motta Filho e Ro­
gério Marinho. 

O diretor-presidente das Organiza­
ções Globo. jornalista Roberto Mari­
nho, falou na abertura da cerimônia, 
destacando a importância de cada um 
dos agraciados, em cujo nome o Mi­
nistro Delfim Netto discursou. 

Na sua oração, o Sr. Roberto Mari­
nho disse que o objetivo final da 
outorga do Prêmio Personalidade Glo­
bal é deixar patente que solidariedade 
participante é a única força capaz de 
gerir a vida social, frisando que "as 
grandes coisas que retêm o homem na 
vida, as coisas que emprestam a di­
mensão do egrégio e do excelente à 
existência, devemos aos que vivem 
para além de si próprios - aos que 
vivem para os outros". Foi este, se­
gPndo afirmou, o critério que orien­
tou a escolha dos premiados. 

Fizemos questão de assinalar esse 
acontecimento que honra a imprensa 
brasileira, mostrando que esta se si­
tua em alto nível, não p,penas no 
campo da informação, mas no de ini­
ciativas de grande repercussão social. 

Deixamos, pois, aqui nossas felici­
tações ao nosso velho amigo e com­
panheiro Roberto Marinho pela notá~ 
vel iniciativa de O Globo e sua rede 
de comunicação. 

Er:t o que tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se­
:ladores: 

José Esteves - Clodomir Milet 
-Fausto Castelo-Branco- Wal­
demar Alcântara - Milton Ca­
bral - Vasconcelos Torres - Ben 
jamin Farah ~ Danton Jobim -
Gustavo Capanema - José Au­
gusto -Magalhães Pinto- Fran­
co Montara - Emival Caiado -
OSires Teixeira - Fernando Cor­
rêa - Saldanha Derzi - Lenoir 
Vargas - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tõrres) 
- Não há mais oradores inscritos. 
Findo o periodo destinado ao Expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 

Item 1 
Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 19, 
de 1973 (n.0 1.117-B/73, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que cria, 
no Quadro de Pessoal, Parte Per­
manente, do Ministério da Mari­
nha, o Cargo em Comissão, Sím­
bolo 5-C, de Chefe do Departa­
mento Industrial, da Imprensa 
Naval, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 136 e 137, de 1973, das Co­
missões: 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é 

dado como definitivamente aprovado 
nos termos do art. 316 do Regimento 
Interno. 

O projeto irá à sanção. 
1t o seguinte o projeto apro­

vado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 19, de 1973 
(N.o 1.117-B/73, na Casa de origem 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Cria, no Quadro de Pessoal 
Parte Permanente, do Ministéril 
da Marinha, o Cargo em Comis· 
são, Símbolo 5-C, de Chefe do De· 
partamento Industrial, da Im 
prensa Naval. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É criado no Quadro d1 

Pessoal - Parte Permanente - d 
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Ministério da Marinha, e classificado 
no símbolo 5-C. o cargo de provimen­
to em comissão de Chefe do Departa­
mento Industrial, da Imprensa Na­
val. 

Art. 2.0 Para o provimento do car­
go de que trata esta lei, serão exigi­
dos, além do nível superior, conheci­
mentos técnico-profissionais~ especí­
ficos de artes gráficas. 

Art. 3.0 As despesas com a exe­
cução desta lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios do 
Ministério da Marinha. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na da ta de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
Item 2 
Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 25, 
de 1973. de autoria do Sr. Sena­
dor Vasconcelos Torres, que alte­
ra o art. 6.0 da Lei n.0 5.107, de 
13 de dezembro de 1966 {FG'fSl. 
aumentando o valor da multa a 
ser aplicada em caso de rescisão 
do contrato de trabalho por par­
te do empregador, sem justa cau­
sa, tendo 
PARECERES, sob n.0s 165 e 166, 
de 1973, ctas Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici­
dade; e 

- de Legislação Social, contrário. 

Em diScussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Estã encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer senta­
dos, (Pausa.) 

Está rejeitado. 
É o seguinte o projeto rejei­

tado. 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.O 25, de 1973 
Altera o art. 6.0 da Lei número 

5.107, de 13 de dezembro de 1966 
(FGTS), aumentando o valor 
da multa a ser aplicada em caso 
de recisão do contrato de traba­
lho por parte do empregador, 
sem justa causa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 6.0 da Lei n.0 5.107, 

de 13 de dezembro de 1966, que "cria 
·~ Fundo de Garantia do Tempo de 
.Serviço", passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 6. 0 ocorrendo rescisão do 
contrato de trabalho, por parte 
da empresa, sem justa causa, fi-

cará esto. obrigada a depositar, 
na data da dispensa, a favor do 
empregado, importância igual a 
30% (trinta por cento) dos va­
lores do depósito, da correção 
monetária e dos juros capitali­
zados na sua conta vinculada, 
correspondentes ao período em 
que o empregado trabalhou na 
empresa.'' 

Art. 2.0 Esta lei estra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3. 0 Revogam-se a.s disposi­
~ões em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
Item 3 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

42. de 1973. de autoria do Sr. Se­
nador Ney Braga, que dá nova 
redação ao § 2.0 do art. 477 da 
Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 

5. 452. de I. o de maio de 1943. 
tendo 
PARECERES. sob n.0 ' 167 e 168. de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici­
dade; e 

~ de Legislação Social, favorável. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese­

jar fazer uso das palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Elll votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto voltará, oportunamente, 

à Ordem do Dia. para o segundo turno 
regimental. 

É o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 42, de 1973 

Dá nova redação ao ~ 2.0 do 
Artigo 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.0 5.4521 de 1,0 de 
maio de 1943. 

O Congresso Nacional ctecreta: 
Art. 1.0 O I 2.0 do art. 477 da Con­

solidação das Leis do Trabalho, apro~ 
vada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 

de maio de 1943, passa a ter a seguin­
te redação: 

.. 1\.ft. 477 ....................... . 
§ 2.0 O instrumento de rescisão 
ou recibo de quitação, qualquer 
que seja a causa ou forma de dis­
solução do contrato, deve ter es~ 
peciftcada a. natureza de cada 
parcela paga ao empregado e dis­
criminado o respectivo valor, sen~ 

do válida a quitação sOmente 
quando às importâncias nele con­
signadas.'' 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam .. se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Está esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a sessão, anunciando, antes, para a 
sessão ordinária de amanl1ã, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Reque­
rimento n.0 81, de 1973, de autoria do 
Senhor Senador Franco Montara, so­
licitando a transcrição nos Anais do 
Senado, da Mensagem do Papa Paulo 
VI, relativa ao dia Mundial das Comu .. 
nicações SOciais. 

2 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.O 173, 
de 1973) do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 7, de 1973, que aprova o tex­
to do Acordo sobre Transportes Marí­
timos, firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo da União das Repúblicas So­
cialistas Soviéticas, em Moscou, a 20 
de outubro de 1972. 

3 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 85, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Clo­
domir Milet que regula a situaçiío do 
empregado suspenso para inquérito 
em relação à previdência social, tendo 

• PARECERES, sob n.es 160. 161 e 
162. de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, 1.0 

pronunciamento: pela constitu­
cionalidade e juridicidade do pro­
jeto. 2.0 pronunciamento: pelare­
jeição do Substitutivo da Comis­
são de Legislação Social; e 
- de Legislação Social, favorável 
nos termos do Substitutivo que 
oferece. 

ATA DA 58.• SESSAO. REALIZADA 
EM 4-6-73 

(Publicada no DCN - Seção II - de 
5-6-73) 

Retificações 

Na página 1. 784, 2.a coluna, após o 
Proieto de Decreto Legislativo n.O 
20/73, que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Comercial, firmado entre 
a República Federativa do Brasil e a 
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República do Zaire, em Brasília, a 28 
de fevereiro de 1973, 

Na 3.a collma, na LISTA "A" da 9l Cobalto 
Acordo, 

Inclua-se o seguinte: Onde se lê: 
Na LISTA "B" do Acordo, 
Onde se lê: 

MENSAGEM N.0 93, DE 1973 
Na página 1. 785, 2.a coluna, após o 

Artigo X do texto do Acordo, 

6l Mangasês rminério) lOJ Carnes refrigerantes, congelados 
e em conserva 

Onde se lê: 

7 1 óleos de palma e de dendê 

91 Cobalto 
Lem-se: 
lO 1 Carnes refrigeradas, congeladas 

e ern conserva. Leia-se: Feito em Brasília, aos vinte e oito 
dias de fevereiro de 1972, ... 

Leia-se: 
6l Manganês (minério) O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 

- Está encerrada a sessão. 
Feito em Brasília, aos vinte e oito 

dias de fevereiro de 1973, ... 

7 l óleos de palma e de dentlê 

81 Cassiterita 
r Levanta-se cz. sessão às 15 ho­

ras e 35 minutos.J 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

12.• REUNIAO. ORDINARIA, REALIZADA 
EM 6 DE JUNHO DE 1973 

As 10 horas do dia 6 de junho de 1973, na Sala das 
Comissões, sob a presidência do Senador Accioly Filho, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência, presentes os 
Senadores Helvídio Nunes, Nelson carneiro, Wilson Gon­
çalves, José Augusto, Heit-or Dias, José Lindoso, Carlos 
Lindenberg, Eurico Rezende, José Sarney, Antônio Carlos, 
Gustavo Capanema e Osires Teixeira, reúne-se a Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Abertos os trabalhos o Senhor Presidente dá a pala­

vra ao Senador Helvídio' Nunes que apresenta parecer às 
seguintes proposições: pela constitucionalidade e jurtdí­
cidade do Projeto de Lei da Câmara n.0 17/73 - Autoriza 
a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRáS, a 
movimentar a Reserva Global de Reversão para o fim que 
específíca, bem como das emendas n.0 s 1 e 2 de Plenário; 
constitucional e juridico o Projeto de Resolução n.0 27/73 
- Denomina "Sala Lourival Fontes" uma das dependên~ 
cias do Senado Federal. Aprovados por unanimidade. 

A seguir, o Senador WiLson Gonçalves relata o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 55/72 - Define, para fins de previ~ 
dêncía social, a atividade de Auxílíar de Condutor Autô­
nomo de Veículo Rodoviário, concluindo pela constitucio­
nalidade e juridicidade do Projeto e da emenda. Aprovado 
unânimemente. 

O Senador Nelson carneiro lê seu parecer conside~ 
rando inconstitucional o Projeto de Lei do Senado n.0 

55/73 - Cria o Fundo Nacional da Pesca, que é aprovado 
sem quaísquer restrições. 

Com a palavra, o Senador Heitor Dias dá pela cons~ 
titucionalidade e juridicictade. com uma emenda, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 57/73 - Dá a denominação de 
"Antônio Xavier da Rocha" ao Aeroporto de Santa Ma­
ria, localizado em Camobi, no Rio Grande do Sul Apro­
vado por unanimidade. 

Prosseguindo nos trabalhos, e dada a palavra ao Se­
nador Osires Teixeira para relatar o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 20173 - Dispõe sobre a criação dos Conselhos 
Federal e Regionais de Enfermagem. O parecer conclui 
pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto com as 
emendas n.as 2-Plenário e 2-CS; prejudicialidade, embora 
constitucional e jurídica, a emenda n.0 1-CS e injuridi­
cidade das emendas n.0 s !~Plenário, 3-CS e 4-CS. 

Em discussão, é a matéria muito debatida, falando os 
Senadores Nelson Carneiro, Wilson Gonçalves, Helvídio 
Nunes, Heitor Dias, José Lindoso, José Augusto, Gustavo 
Capanema e Antônio Carlos. A seguir, fala o Senhor 
Relator que termina mantendo o parecer oferecida. 

Em votação, é aprovado o parecer com as seguintes 
declarações de voto: Senadores Helvídio Nunes e Eurico 
Rezende com restrições; Senador Nelson Carneiro venci­
do, em parte; Senador Heitor Dias vencido quant-o aos 
argumentos contrários à emenda n.0 3-CS; Antônio Carlos 
de acordo com o voto que emiti no sentido de que a Co­
missão tem competência para examinar o mérito da pro­
posição. 

O Senador José Sarney apresenta parecer pela cons­
titucionalidade e jurídicidade do Projeto de Resolução da 
Comissão de Legislação Social ao Ofício S-N.0 2/73 
Solicitando autorização do Senado a alienação de 700 hs 
em favor da Empresa "Mossoró Agro-Industrial S.A." 

Em discussão, usam da palavra para discuti-lo os 
Senadores Wilson Gonçalves, NeLson Carneiro, José Au­
gusto, Antônio Carlos, José Lindoso, Helvídio Nunes e o 
Senhor Relator, sendo despachado, favoravelmente, os pe­
didos de vista dos Senadores Nelson Carneiro e José Lin­
doso. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu. Maria Helena Bueno Brandão, Assi'9tente de 
Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada s~rá assi­
nada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
ATA DA 9.• REUNlAO, REALIZADA 

EM 7 DE JUNHO DE 1973 
As dez horas e trinta minutos do dia sete de junho 

de mil novecentos e setenta e três, na Sala das Comissões, 
presentefs os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Renato 
Franco, Leandro Maciel, Amaral Peixoto, Teotônio Vilella 
e Geraldo Mesquita, reúne-se a Comissão de Finanças, 
sob a presidência do Sr. Senador Renato Franco, nos ter­
mos do I 3° do Art. 93 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Deix:am de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Magalhães Pinto, Vasconcelos Torres, 
Wilson Campos, Jessé Freire, Arnon de Mello, Paulo Guer­
ra, Luiz Cavalcante e Franco Montoro. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, 
em seguida, aprovada. 

O Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 
Geraldo Mesquita, que emite parecer favorável às Emen­
das n.0 s 1 e 2, de Plenário, apresentadas ao Projeto de Lei 
da Câmara n. 0 17, de 1973, que "autoriza a Centrais Elé­
tricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, a movimentar a 
Reserva Global de Reversão, para o fim que especifica, e 
dá outras providêneias". 

Submetido o p2.recer à discussãG e votação, é o mes­
mo aprovado, sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Daniel Rei.s de Souza, Assistente da Comis­
são, a presente Ata, que, uma vez lida e aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 
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l MESA 
Presidente: 3.0 -Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA I 

Filinr;o Muller !ARENA - MTJ Milton Cavral <ARENA - PBJ 
Llder: 

Petrônio Portella (ARENA - PI) 

Vice-Líderes: 
1.0 - Vice-Presidente: 4.0 -Secretárlo: 

Paulú Tórres !ARENA - RJJ Benedito Ferreira (ARENA - GOJ 
Eurico Rezende <ARENA- ESJ 
Ney Braga !ARENA - PRJ 
Virgílio Távora <ARENA- CEJ 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
José Lindoso !ARENA- AM) 
Guido N1ondin !ARENA - RS) 
Flavio Britto !ARENA - AMJ 
Saldanha Derzi !ARENA- MTJ 
Oslres Teixeira <ARENA - GOJ 

2.0 -VIce-Prestdente: Suplentes de Secretários: 
Adalberto Sena (.MDB - ACJ 

Geraldo Mesquita (ARENA - AC) 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA !.O-Secretário: 
Ruy Santos !ARENA - BAJ Líder: 

José Augusto (ARENA - MG) 

Nelson Carneiro <MDB- GB) 
Antônio Fernandes !ARENA- BA) 

Vice-Lideres: 
2 .O-Secretário: 

Augusto Franco !ARENA - SE) Ruy carneiro (MDB - PB) 
Danton Jobim !MDB- GBJ 
Benjamin Farah !MDB - GBJ 

COMISSOES 

Diretora: Edith Balassinl 
Local: Anexo II - Térreo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

AJ COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo li - Térreo 
Telefone: 24-8105 - Ramais 301 e 313. 

COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 Membros) 

COMI'OSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 
Fiá via Britto 
Mattos Leào 

Amaral Peixoto 

Suplentes 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleo!as 
Fernando Corrêa 

MDB 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cândida Hlppertt - Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras. às 11 :oo horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Anexo II - Ramal 676, 

COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros! 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodomlr Mllet 

Vice .. PreSidente: Teotônio Vilela 
Titulares 

José Guiomard 
Teotdnío Vllela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodom1r Milet 

Suplentes 
ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Ruy Carneiro Franco Montoro 
Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo LI- Rarnal 613. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 
113 Membt<>sl 
COMPOSIÇAO 

Presidente: DameJ K.rieger 
VIce-Presidente: Accioly FilhO 

Titulares Suplentes 

José Líndoso 
Jose Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvidio Nunes 
António Carlos 
Mattos Leão 
Heitor D1as 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
ACCioly Filho 

ARENA 

Eurico Rezende 
Ostres Telxetra 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 
Assistente: Maria Helena Bueno Brandào - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-teJras. às 10:00 horas 
Local: Sala "A" - LaranJa - Anexo 11 - Ramal 823. 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

Suplentes 

ARENA 

Carlos Lindenbe:rg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

MDB 

Nelson Carneiro 
Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras1 às 10:00 horas 
Local: Sala "B" - Lilás - Anexo li - Ramal 621. 

COMISSAO DE ECONOMIA - <CE) 
01 Membros) 

COMPOStÇAO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wílson Campos 
J essé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
HeJvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

Suplentes 
ARENA 

Domicio Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 
Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reunlões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A" -Laranja - Anexo Ir- Ramal 623. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Gustavo Capanerna 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanerna 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Mílton Trindade 

Suplentes 

ARENA 

Arnon de Mello 
B:elvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 
Benjamin Farah Franco Montara 
Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Quintas-fe~ras, à.s 10:30 horas 
Local Sala "0" - Marrom - Anexo li - Ramal 615. 

COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: João Cleofas 

Vice·Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

Suplentes 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Brito 

MDB 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-feil'as, às 11:00 horas 
Local: Sala "A" -Laranja - Anexo li- Ramal 623. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice·Pl'esfdente: Heítor Días 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondin 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montara 

Suplentes 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 
Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C"- Azul- Anexo II- Ramal 617. 

COMISSAO m; MINAS E ENERGIA - <CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 
Titulares 

A.rnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
MiJton Trindade 
Damício Gondin 
Lenoir Vargas 

Benjamin Farah 

Suplentes 

ARENA 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 
Danton Jobim 

Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - RamaJ 674 
Reuniões: Quintas. feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E" -Bege - Anexo ti- Ramal 613. 
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COMISSAO DE REDAÇAO - (CRJ 
!5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

Suplentes 

ARENA 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

MDB 
Ruy Carneiro 

A.s.sistente: Beatriz Brandão Ouerra - Ramal 134 
Reuníões: Quartas~ feiras, às 11:00 hora.s 
Local: Sala "E" - Bege - Anexo II - Ramal 613. 

COMISSAO DE RELAÇôES EXTERIORtS - (CREJ 
(15 Membros) 

COMPOSIÇãO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
J~ssé Freire 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlo.s 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
LOurival 'Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

Suplentes 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lfndenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

MDJ3 
Amaral Petxot.o 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala ·'B" ~ Lllas - Anexo li - Ramal 621. 

COMISSAO DE SAúDE - (CSJ 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presicten te: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Br~nco 

Titulares 

Fern~ndo Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 

Benjamin Farah 

Suplentes 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomlr Milet 

MDB 
Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Heuniões: Ter~as-feira.s, à.s 11:00 horas 
l<Jcal: Sala "C" - Azul - Anexo li - Ramal 617. 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
{7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Brltto 
Vasconcelos Torres 

SupJentes 
ARENA 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

MDB 
Benjamin Farah Amaral Peixoto 
Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Terças~feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "D" - Marrom - Anexo li - Ramal 615. 

CO:tiiSSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Frelre 

Amaral Peixoto 

Suplentes 
ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Benjamin Farah 

Assistente: Cândido Hip11ertt - Ramal 676 
Reuniões: Terça.s~feJras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A" - Laranja - Anexo II - Ramal 623. 

CO!\USSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente; Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Al€xandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo MesqUita 
José Esteves 

Suplentes 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Duarte .Filho 
Virgílio Tá vara 

MDB 
Danton Jobim Benjamin Farah 
Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras. às 11:00 horas 
Local: Sala "C" - Azul - Anexo Ir - Ramal 817. 

B! SERVIÇO DE COMISSõES MISTAS, ESPECIAIS E 
DE INQUF.RITO 

COMISSõES TEMPORARIAS 
Chefe: J. Ney Pas.sos Dantas - Telefone: 24-8105 -

Ramal 303 
Assistente de Comissões: Hugo Antônio Crepaldi - Ra­

mal 672; e Mauro LOpes de Sâ - Ramal 310, Local: 
Anexo II 

1 I Comissóes Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 
3) Comissões Especiais e de Inquérito. 
4) Comissão Mista do Projeto de Leí Orçamentária (ar­

tigo 90 do Regimenoo ComumJ. 
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"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 
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